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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 788, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Caraguatatuba para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00996/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.040830/2013-69,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Comunitária  Caraguatatuba,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.991.267/0001-86,  explore  pelo
prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caraguatatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2185/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº  475/2015/SEI-MCTIC,  emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  por  meio  do  qual  se
dispensou a análise  jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,  da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 788/2016 de 09 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 788/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990553 e o código CRC 2769B9B9.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37241/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.040830/2013-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702545 e o código CRC C5D519E4.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 4702545

Ofício 37241 (4702545)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E S P A C H O 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.040830/2013-69 (Processo de Outorga n° 53000.000569/2001) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 

da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A R A G U A T A T U B A sediada na localidade de 

C a r a g u a t a t u b a / S P tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fí^ohj^é 
E R D E L E N E M A R I A F R A N Ç A D E B A R R O S 

Chefe de Serviço 

ff. Rubrica % , 

Emfb/CGRC 
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5ZOO0.00C /Cl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXMO. SR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

M INISTÊRI0 DA 3 C 0 M U N! CA Ç >3 E 3 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 0 4 0 8 3 0 2 0 1 3 - 6 9 

DRMC/SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03/ 57/ 201:3-14:09 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.991.267/0001-86, com sede na Praça Cândido 
Motta, 193 - sala 36 - Centro, na cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo -
CEP 11.660-060, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada através de Portaria e Decreto Legislativo devidamente 
publicados em Diário Oficial da União, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 
aprovada pela Portaria MC N° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União de 18 de outubro de 2011. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

P/ASSOC 

Caraguatatuba, 17 de Junho de 2013. 

CARAGUATATUBA 
DONIZETTI FERREIRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF/MF N° 000.093.808-41 
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•<j> Rubrica v\ " 

D E C L A R A Ç Ã O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.991.267/0001-86, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, infra-assinado, declara, para que produza todos seus efeitos 

legais, que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Caraguatatuba, 17 de Junho de 2013. 

P/ASSOCL 
D 

Ï N I M R I A CARAGUATATUBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j T I N E I tfONIZETTI FERREIRA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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Oorrw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

.9 Rs.. 

•<£ Rubrica 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, DALTINEI DONIZETTI FERREIRA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CARAGUATATUBA, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o artigo 67.3 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constituicional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínio à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado nos modelos do artigo 221-11 da Constituição Federal. 
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.0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h\__0^ 

S Rubrics 

^ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VV BOM DIA 
AffitkCM SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I. 

Dun f lH '.-
FERNANDO ANTOWIPERAZZO ^<J( i Sum 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  "Ò Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Agincb Naeimvttdc Tetecatnimh .içíw< 

N o m e : 

C N P J : 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
03.991.267/0001-86 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar 
quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em 
Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:08:28 do dia 03/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir"! | Voltar | 

http ://sistemas .anatei. gov.br/boleto/NadaConsta/ certidão. asp 03/07/2013 
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R E G I S T R O D E P E S S O A S JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o o r e CARAGUATATUBA - SP * 
o - o o o m f l F^njv«)ij|i 4 2970 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

CNPJ/MF N° 03.991.267/0001-86 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
23 DE SETEMBRO DE 2010 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2010, ém sua sede social, sita na 
Praça Cândido Mota, 193 - sala 52 - Centro, nesta cidade de Caraguatatuba - SP, 
reuniram-se, em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, dirigentes e 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, às 
10:00 horas, em segunda convocação, em razão da falta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "quorum" na primeira 
-onvocação, devidamente convocados, com supedâneo no artigo 32° dos Estatutos 
Sociais, vale dizer, mediante Aviso afixado na sede da entidade, vazado no 
seguinte teor: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. Fica 
V.Sa., convocado a comparecer à Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, a ser realizada no dia 
23 de setembro de 2010, às 9:00 horas, em primeira convocação, em sua sede 
social, sita na Praça Cândido Mota, 193 - sala 52 - Centro, neste município de 
Caraguatatuba - SP, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Análise do Ofício n° 3928/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado a 
02/08/2010, dimanante da Diretoria do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações; b) Alteração 
do artigo 32° dos Estatutos Sociais; c) Consolidação dos Estatutos Sociais; d) 
Outros assuntos de interesse social. Caraguatatuba, 06 de setembro de 2010. 
ass) Daltinei Donizetti Ferreira - Diretor Presidente". Assumiu a presidência 
los trabalhos, o Sr. Daltinei Donizetti Ferreira, que convidou a mim, Stella Maris 
Ferreira para secretária. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente colocou em 
pauta o item central da realização da presente assembléia, vale dizer, a análise do 
Ofício n° 3928/2010-RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado a 02 de agosto de 2010, 
da lavra da Diretoria do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações. De posse do oficio em comento, 
esclareceu o Sr. Presidente, que nossa entidade havia solicitado, através dos 
expedientes protocolados sob n°s 53.000.017.150/2009-65 e 
53.000.012.271/2010-54, a aprovação, para novo período de 2 (dois) anos, ou 
seja, até setembro de 2012, dos membros da Diretoria Executiva, Conselhos 
Fiscal e Comunitário, bem como dos Estatutos Sociais da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. Em juarilsáríaolo pleito em evidência, 
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42970 
decidiu o Poder Concessor, através da autoridadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "a quo", expedir o ofício, 
objeto da análise presente, solicitando a alteração, complementação, substituição e 
inclusão de inúmeras disposições, que, consumadas, atenderão o arcabouço 
legislativo/jurídico, que dá respaldo à radiodifusão comunitária pátria, vale dizer, 
Lei n° 9612, de 19 de fevereiro de 1998 - Instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; Decreto n° 2615, de 03 de junho de 1998 - Aprovou o Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e Portaria Ministerial n° 103, de 23 de 
janeiro de 2004, que aprovou a Norma Complementar 1/2004 - Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Após análise, a assembléia aprovou, na íntegra, os 
termos do Ofício n° 3928/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, alterando-se os 
dispositivos legais, a seguir elencados, que passam, de conseguinte, a obedecer à 
redação seguinte: O inciso VI do artigo 3o fica assim redigido: "Ari. 3o - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA tem como fins e 
objetivos: VI - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O artigo 4o 

passa a obedecer à redação seguinte: "Ari. 4° - O quadro societário será 
'ntegrado por pessoas físicas e por pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
domiciliadas ou sediadas na localidade, que, através de seus representantes 
legais, terão o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, em todas as instâncias deliberativas 
existentes". O inciso II do artigo 5o passa a redigir-se da forma seguinte: "Art 5o-
A admissão do associado se dará independentemente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa e, para seu ingresso, o 
interessado deverá: I I - preencher o formulário da associação, que deverá 
conter a aprovação da Diretoria Executiva e a homologação da admissão em 
assembléia geral". O artigo 17° passa a obedecer à seguinte redação: "Art 17o-
Os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 
deverão, obrigatoriamente: I - manter residência na área da comunidade 
atendida; I I - serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
• maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados; III -não poderão estar no 

exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial; IV - exercer suas funções sem qualquer 
remuneração ". O artigo 23° fica com a redação seguinte: "Art. 23° - O Conselho 
Comunitário será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo 4o da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998". O artigo 28° passa a ser redigido da form^̂ íé̂ mFT êrn como fica 
acrescido de parágrafo único, a saber: "Art 28°XV Conselho Comunitário deverá 

2 
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encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. PARAGRAFO ÚNICO - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA manterá disponível e 
atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário ". 
O artigo 37° fica acrescido de parágrafo único vazado no seguinte teor: "Art. 37o-
Constituem verbas ou rendimentos, as subvenções, legados, auxílios, remissões, 
doações, sendo vedada a constituição de patrimônio sem caráter de assistência 
social ou comunitária. PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA poderá admitir patrocínio, sob a forma 
de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos 
aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida". O parágrafo 
único do artigo 38° passa a redigir-se da forma seguinte: "Art 38° - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA deverá aplicar suas 
rendas ou rendimentos, subvenções e eventual resultado operacional, 
integralmente na localidade e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 
sociais e institucionais, e aplicar as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que estejam vinculadas. PARAGRAFO ÚNICO - O patrimônio 
social será aplicado exclusivamente na comunidade e para desenvolvimento de 
suas atividades essenciais, não havendo, em nenhuma hipótese, a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados". O artigo 40° fica 
assim redigido: "Art 40° - Os dirigentes e associação não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA". Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. 
Presidente, por medida de contenção de gastos, propôs a alteração do artigo 32° 
dos Estatutos Sociais, sugerindo que a forma de convocação das assembléias seja 
feita mediante aviso fixado na sede da entidade e através de correspondência com 
aviso de recebimento, com antecedência de 15 (quinze) dias. Colocada em 
discussão a proposta foi, por unanimidade, aceita, passando o artigo 32° dos 
Estatutos Sociais a ser assim redigido: "Art 32° - A convocação das Assembléias 
Gerais será feita com antecedência de 15 (quinze) dias, e mediante aviso afixado 
em sua sede, em local visível, e através de correspondência com aviso de 
recebimento". Em prosseguimento à pauta, o Sr. Presidente esclareceu aos 
presentes, que em decorrência das substanciais modificações aprovadas em 
assembléia, e oriundas das exigências contidas no Ofício n° 
3928/2010/PvADCOM/DOS/SSCE-MC, da lavra da Diretoria do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, ao final da presente ata, serão transcritos e consolidados os 
Estatutos Sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNIJÁRIA.CARAGUATATUB 

£ j O - C A ^ A Í i O A T A T U e A - S F » 
W i f r * M 4 » CmMHfi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uti-fano 12 38*6-4381 
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Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quizesse fazer us 
para tratar de assuntos de interesse social, e como não houvesse manifestação, deu ^ 
por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. Para constar lavrei 
esta ata, que vai assinada por mim secretária, pelo Presidente da associação e 
pelos presentes, ficando certo que uma via será encaminhada, para registro, no 
Livro "A" do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Caraguatatuba - SP, 
sendo, ato contínuo, remetida à Diretoria do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em 
Brasília, para cumprimento do Ofício n° 3928/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC e 
prosseguimento do processo n° 53,000.000.569/2001. Eu 

STELLA MARIS FERREIRA, secretária que lavrei. 
Eu DALTINEĴ pGMJZETTI FERREIRA, presidente 
subscrevo. 

8 
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CONSOLIDAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

ESTATUTOS SOCIAIS 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS (Art. 54,1) 

ARTIGO I o - A associação civil denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA, tem sede na Praça Cândido Motta, n° 193 - sala 52 -
Centro - Caraguatatuba - São Paulo. 

ARTIGO 2o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 
associação sem fins lucrativos, de caráter assistencial e comunitário, terá duração 
por tempo indeterminado. 

ARTIGO 3o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, tem 
como fins e objetivos: 

I - desenvolver atividades de caráter sócio-cultural, educacional e esportivo, em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade local; 

II - prestar serviço de utilidade pública, principalmente sobre os assuntos 
inerentes a região, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 
necessário; 

III - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade local, através da radiodifusão; 

IV - incentivar e promover a pesquisa no campo das artes, da cultura, do esporte e 
do lazer; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

VI - executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

VII - praticar outras atividades compatíveis corrj seus objetivos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBÂ  ^ __ ̂ ° 
não terá atuação política, classista ou religiosa. 

DOS ASSOCIDADOS (Art. 54, Inc. II e III) 

ARTIGO 4o - O quadro societário será integrado por pessoas físicas e por pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas ou sediadas.-na localidade, que, através 
de seus representantes legais, terão o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em todas as instâncias 
deliberativas existentes. 

ARTIGO 5o - A admissão do associado se dará independentemente de classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa e, para seu ingresso, o 
interessado deverá: 

I - ser proposto por um Associado em pleno gozo de seus direitos sociais. 

II - preencher o formulário da associação, que deverá conter a aprovação da 
Diretoria Executiva e a homologação da admissão em assembléia geral.: 

ARTIGO 6o - São as seguintes as categorias de Associados: 

I - Associados Fundadores, os que participaram da atual diretoria executiva da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

II - Associados Contribuintes e Mantenedores, aqueles que contribuem com 
donativos e doações. 

III - Associados Honorários e Beneméritos, aqueles a que for conferido tais 
títulos pela relevante ou destacada atuação nas áreas de Lazer, Educação, Cultura, 
Esporte, Benemerência, Ciências ou Comunicação. 

ARTIGO 7o - São direitos dos Associados: 

I - participar das atividades organizadas ou promovidas pela ASSOCIAÇÃO' 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, dê acofaô  c<àn as normas e 
orientações fixadas no seu regimento interno 
6 
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II - participar das Assembléias Gerais, ser nomeado em cargos de comissão oir~ 
auxiliares, votar e ser votado para os cargos da Administração da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, desde que contem 
com mais de 1 (um) ano de admissão e efetiva participação. 
III - Os Associados Honorários ou Beneméritos são autorizados a participar das 
Assembléias, porém sem direito a voto ou de serem votados. 

ARTIGO 8o - São deveres dos Associados: 

I - permanecer em dia com suas contribuições para com a ASSOCIAÇÃO. 

II - para ser eleito, estar colaborando como voluntário em alguma comissão na 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, pelo menos 6 (seis) 
meses consecutivos, anterior a data da eleição, e participar, no mínimo, de 
cinqüenta por cento (50%), mais uma plenária. 

III - aceitar os cargos ou encargos quando eleito ou nomeado, salvo impedimento 
por motivo de saúde ou fim relevante, bem como exercê-los atento às disposições 
do presente Estatuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

ARTIGO 9o - E vetado a quaisquer dos Associados usarem o nome da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para fins particulares. 

ARTIGO 10° - Os Associados que infrigirem as disposições estatutárias ou 
regimentais, que praticarem ato moral ou materialmente lesivo à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, ou que perturbarem a sua ordem, serão 
excluídos do quadro social, por deliberação dada após a realização de Assembléia 
Geral Ordinária, especificamente comunicada para tal fim, devendo a votação 
obedecer a maioria absoluta (art. 56). 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria e dos Conselhos da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, estão da mesma 
forma sujeitos às penalidades deste artigo. 

ARTIGO 11° - Da decisão de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral, que 
deverá ser apresentado, com o devido fundamento, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da comunicação da exclusão, recurso este que deverá se 
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ARTIGO 12° - O julgamento do recurso obedecerá forma, prazos e 
procedimentos, que será instituído em regime interno. 

DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 54, V) 

ARTIGO 13° - A administração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA será exercida por 3 (três) órgãos: Diretoria Executiva, 
Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 14° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
terá uma Diretoria Executiva composta por 4 (quatro) membros, eleitos em 
Assembléia Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um 
Diretor Tesoureiro e um Secretário, todos com mandato de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Parágrafo Único - Compete ao Diretor Presidente ou a quaisquer outros 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA, judicial e extrajudicialmente. 

ARTIGO 15° - A posse dos membros da Diretoria dar-se-á mediante assinatura 
em livro próprio. 

ARTIGO 16° - Os membros da Diretoria, após eleitos, terão seus respectivos 
mandatos prorrogados, caso haja necessidade, até a posse de seus sucessores. 

ARTIGO 17° - Os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA, deverão, obrigatoriamente: 

I - manter residência na área da comunidade atendida; 

II - serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

III -não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
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ARTIGO 18° - Compete a Diretoria Executiva: ^ ^° 

I - responsabilidade pelos haveres da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA. 

II - redigir e submeter a aprovação dos Conselhos Comunitário e Fiscal e por em 
execução o Plano de Ação de cada exercício. 

ARTIGO 19° - Compete ao Diretor Presidente: 

I - representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA em 
todos os atos de sua vida social e jurídica; 

II - presidir as reuniões de Diretoria, Assembléias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, e fiscalizar a execução das resoluções das mesmas; 

III - convocar Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária; 

IV - convocar reuniões; 

V - assinar conjuntamente com o Diretor Tesoureiro os balancetes e os mapas 
mensais, os demonstrativos de despesas e seus anexos, os documentos e escrituras 
relativos a aquisições, alienações, hipotecas ou permutas de bens imóveis e os 
referentes ao penhor de bens móveis. 

ARTIGO 20° - Compete ao Diretor Vice Presidente: 

I - substituir o presidente, na sua falta ou impedimento; 

II - administrar e organizar o quadro de funcionários da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, fixar funções, admissões e demissões 
de funcionários. 

III - zelar pelo cumprimento e obediência ao Regimento Interno e do Estatuto, e 
informar os Associados das atividades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ?T 
IV - zelar pelo bom andamento da adnrmistração da ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LJs ' 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA.̂  
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V - solicitar, quando necessário, a convocação do Conselho Comunitário, 
Conselho Fiscal ou Assembléia Geral. 

ARTIGO 21° - Compete ao Diretor Tesoureiro: 

I - organizar a escrituração contábil, apresentando balancete mensal para 
aprovação do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva e em Assembléia Geral; 

II - efetuar pagamentos, depósitos de todo e.- qualquer numerário da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA em conta corrente 
bancária ou operações financeiras, juntamente com o Diretor Presidente e/ou 
Diretor Vice Presidente. 

III - assinar, juntamente com o Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente ou 
qualquer outro Diretor, cheques ou, documentos bancários em nome da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

IV - elencar o patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA. 

ARTIGO 22° - Compete ao Diretor Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria, Assembléias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias. Promover processos administrativos internos, encaminhando-os à 
Diretoria Executiva. 

II - facultar ao Conselho Comunitário e Fiscal, em qualquer ocasião, o exame de 
codos os documentos pertencentes à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA. 

III - manter e ter sob sua guarda os arquivos da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

ARTIGO 23° - O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo dá^^08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^~~cô 
comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4o da Lei n° 9.612, de 19 de'^ 
fevereiro de 1998. 

ARTIGO 24° - O mandato do Conselho Comunitário será de 2 (dois) anos, e 
serão eleitos pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 25° - E permitida a reeleição dos Conselheiros. 

ARTIGO 26° - Perderão o mandato os Conselheiros que deixarem de comparecer 
a 3 (três) reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituído pelos suplentes. 

ARTIGO 27° - O Conselho Comunitário reunir-se-á: 

l - ordinariamente uma vez por ano; 

II - extraordinariamente, sempre que necessário ou convocado pela Diretoria. 

ARTIGO 28° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos 
por lei. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 29° - O Conselho Fiscal será composto por 4 (quatro) membros com as 
seguintes atribuições: 

I - na sua primeira reunião eleger o seu Presidente; 

II - apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre a movimentação 
econômico, financeiro e administrativo; 

III - convocar a Assembléia geral quando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 
e ou urgente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Único - O Conselho Fiscal será eleito de dois em dois anos, por chapazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *V 
completa apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL (Art. 59,1, II, III e IV - CC) 

ARTIGO 30° - A Assembléia Geral será constituída pelos Associados em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. 

ARTIGO 31° - A Assembléia Geral se reunirá: 

I - Ordinariamente de 2 (dois) em 2 (dois) anos, sempre no mês de setembro, para 
eleição do Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e seus respectivos suplentes. 

II - Extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, mediante a convocação 
do Conselho Comunitário, Conselho Fiscal, Diretoria, ou requerimento de um 
terço, no mínimo, dos Associados existentes, em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo Único - Respeitado o Artigo 60 do Código Civil, a Assembléia Geral 
se reunirá quando convocada pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal, ou um quinto 
dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação. 

ARTIGO 32° - A convocação das Assembléias Gerais será feita com 
antecedência de 15 (quinze) dias, e mediante aviso afixado em sua sede, em local 
visível, e através de correspondência com aviso de recebimento. 

ARTIGO 33° - Nas Assembléias Gerais somente serão tratados os assuntos 
constantes no edital de convocação, cabendo a Presidência ao Presidente da 
Diretoria, não tendo este direito a voto. 

Parágrafo Primeiro - Na ausência deste, será substituído pelo Diretor Vice 
Presidente, que também não terá direito a voto. 

Parágrafo Segundo - Na falta deste, a própria Assembléia indicará quem deve 
presidi-la, sempre sem direito a voto. 

ARTIGO 34° - A Assembléia Geral somentepoderá deliberar, em primeira 
convocação, com a presença da maioriajdoŝ Associados existentes. 
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I - eleger os administradores; 

II - destituir os administradores; 

III - deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 

IV - aprovar a reforma do estatuto; 

V - deliberar sobre a dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA e o destino do Patrimônio Social; 

VI - decidir em última instância todo e qualquer assunto relativo à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

VII - eleger os membros do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal; 

VIII - excluir associados. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ele deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos Associados, ou com um terço das convocações seguintes. 

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 36° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CARAGUATATUBA será composto por: 

I - bens doados pelos Associados; 

II - doações e contribuições dos Associados ou de terceiros; 

III - rendas e rendimentos diversos a ela destinados. 

ARTIGO 37° - Constituem verbas ou rendimentos, as subvenções, legados, 
auxílios, remissões, doações, sendo vedada a constituirão de patrimônio sem 
caráter de assistência social ou comunitária. 

13 
i on«.: »á 4"M6̂ 38t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Kamilla Mer.cios de Paula Grossi 
escrevente 

^ Valor recebido cada autenticação R$ 2,25 
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Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA \ 
poderá admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a 
serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da 
comunidade atendida. 

ARTIGO 38° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
deverá aplicar suas rendas ou rendimentos, subvenções e eventual resultado 
operacional, integralmente na localidade e na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos sociais e institucionais, e aplicar as subvenções e doações recebidas 
nas finalidades a que estejam vinculadas. 

Parágrafo Único - O patrimônio social será aplicado exclusivamente na 
comunidade e para desenvolvimento de suas atividades essenciais, não havendo, 
em nenhuma hipótese, a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

ARTIGO 39° - O presente estatuto poderá ser reformado no tocante a 
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, desde que a proposta de alteração seja apresentada pelo 
Conselho Comunitário, pela Diretoria ou por seus Associados quites com as suas 
obrigações sociais e em pleno gozo de seus direitos, com a devida justificação, 
devendo a Assembléia ser convocada especialmente para tal finalidade. 

ARTIGO 40° - Os dirigentes e associação não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

ARTIGO 41° - O regimento interno poderá ser elaborado, pela Diretoria, pelo 
Conselho Comunitário ou pelos Associados, devendo ser aprovado em 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 42° - O mandato da Diretoria se estenderá, sempre que necessário, até a 
posse de sua sucessora. 

ARTIGO 43° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
somente poderá ser dissolvida respeitando os Artigos 46, inciso IV e 54, inciso VI 
do Código Civil, em caso de dificuldades insuperáveis ao preenchimento de suas 
finalidades e mediante a aprovação de dois terços dos participantes da Assembléia 
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ARTIGO 44° - O exercício social da ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA ,̂ 
CARAGUATATUBA coincidirá com o ano civil, ao término do qual se levantará 
balanço. 

ARTIGO 45° - Dissolvida a ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA 
CARAGUATATUBA, seu patrimônio será destinado a instituição com finalidade 
e característica proporcional as suas, oû eírtidaíle de caridade a ser deliberado 
em Assembléia Geral.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , tabelião de Notas. 

Caraguatatuba-SP' 

DALTINEI 

IP 
Tabelião de Notas e Anexos de Caraguatatuba 

Av. Priscillana de Castilho, 105-Centro-Cep 11660-330 - Fone/Fax: (12)3886-4381 
. Bel . Jordelino Olimplo de Paula - Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REfflNHECO por senelhancà SEH VALOR 1 firia(s) 
DALTIrffl DONIZETTI FERREIRA////////////////// 
M Fel CARAGUATATUBA, 31/03/2011. Ea testv 
ftRHAWJO COUTO MAGALHÃES RODRIGUES ICTO • 
EaolUiíntos:R$ 3.50 - Impressâa:171o07 - ' 
Seloís): 11702H215AA 
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TabeliSo de Notas e Anexos de Caraguatatuba 
Av. Prlsclllana de Castilho, 105 - Centro»Cel| 11660-330 - Fone/Fax: (12) 38861 

Bel . Jordellno Olímpio lie Paula - Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico e dou fe que o 
•JÜRIRICA: ASSOCIAÇÃO 
foi averbado sob n. 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ay> íLjtóídó sido protocolado e 
filiado sob n. 42970/ 'cARÂfÍTUBA, 31/03/2011. 
Custas: Rí ?3.2yfpago jĝerba - qjjiís21-03/ll-R) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Em 13 de Setembro de Dois Mil e Doze às 9:00 horas, à Praça: Cândido Motta, N° 193 Sala 

36 - Centro, na cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, os associados reuniram-se 

para Assembléia Geral Ordinária em atendimento ao artigo 31 e 32 do Estatuto Registrado sob 

n° 42970/8-865 no Registro de Pessoas Jurídicas de Caraguatatuba. 

Em atendimento ao art. 14° e 35° Parágrafo Único foram todos os associados devidamente 

convocados pelo Sr. Presidente em 29 de Agosto de Dois Mil e Doze, e fixado na sede a 

convocação conforme estabelece o artigo 32, do Estatuto, e as 9:00 horas do dia 13 de 

Setembro de Dois Mil e Doze, iniciaram em Primeira Chamada e as 9:45 horas em Segunda 

Chamada, sendo que os convocados presentes, atendendo os art. 7°, alíneas I II III e 8°, 

alíneas I II III do Estatuto, para deliberar sob a ORDEM DO DIA: 

1 - Aprovação das contas e balanços financeiros dos anos 2008 a 2011. 

2 - REELEIÇÃO e POSSE da DIRETORIA EXECUTIVA para os cargos de: 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, TESOUREIRO, SECRETÁRIO. 

3 - REELEIÇÃO e POSSE do DIRETOR DE OPERAÇÕES. 

4 - REELEIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO FISCAL para os cargos de: 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, 1 o SECRETÁRIO e 2° SECRETÁRIO. 

5 - REELEIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO para os cargos de 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE e SECRETÁRIO. 

Foram colocados em discussão os assuntos, na ordem dos itens constantes acima segue: 

APROVAÇÃO DAS CONTAS 

1 - Foram analisadas e aprovadas as contas e balanços financeiros dos anos de 2008, 2009, 

2010e2011. 

2 - Foram reeleitos e empossados para constituição da Diretoria Executiva, com mandato de 

dois anos os seguintes cargos: 

DIRETORIA EXECUTIVA -

DIRETOR PRESIDENTE: | V 

DALTINEI DONIZETTI FERREIRA/brasileiro, divorciado, autônomo, RG. 8.141.805 e CPF. 

000.093*808-41, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Cristina Canova Passos, n°42 

Bairro Benfica, Caraguatatuba, SP. 

DIRETOR VICE-PRESIDezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARtF? ^ ^ 
LEONARDO DE MACEDO, brasileiro, casado, advogado, RG.25.089.700-3 e CPF. 

272.616.768-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua São José dos Campos, n°261 -

Bairro Sumaré, Caraguatatuba, SP. 
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TESOUREIRO: 

IDESIO HIDERU KASHIURA, brasileiro, separado judicialmente, gerente administrativo, RG. 

14.753.665/SP e CPF. 063.343.488-41, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Nove, 

n°865 - Bairro Pontal Santa Marina, Caraguatatuba, SP. 

SECRETÁRIA: 

STELLA MARIS FERREIRA, brasileira, solteira, do comércio, RG. 253.854.854 e CPF. 

194.987.438-94, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Pernambuco, n°248 - Bairro 

Jardim Primavera, Caraguatatuba, SP. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
Continua no cargo o SR. CRISTIAN CHARLES VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

autônomo, RG. 30.106.905-0 e CPF. 300.175.108-80, residente e domiciliado à Rua José 

Antônio Souza Castro Rodrigues, n° 603, Rio do Ouro, nesta cidade, de Caraguatatuba, S 

CONSELHO FISCAL 

Foram reeleitos e empossados no Conselho Fiscal as seguintes pessoas: 

PRESIDENTE: 

MARIA APARECIDA GOMES, brasileira, solteira, empresária, RG. 18.011.118/SP e CPF. 

088.942.828-05, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Geraldo Nogueira da Silva, 

n°1930 apto 64 - Bairro Jardim Aruãn, Caraguatatuba, SP. 

VICE-PRESIDENTE: 

VÍTOR CELSO GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, RG.74.169.152/IFP/RJ e CPF. 

906.986.067-87, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Prof. João Batista Gardelin, n°698 

- Bairro Pontal Santa Marina, Caraguatatuba, SP. 

1 "SECRETÁRIA: 

•ANDRÉIA CRISTINA BARRETO, brasileira, solteira, do comércio, RG. 28.222.787-8 e CPF. 

190.587.988-10, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua José Antônio Souza Castro 

Rodrigues, n°603 - Bairro Rio do Ouro, Caraguatatuba, SP. 

2°SECRETÁRIO: 

LUIS AUGUSTO MARCONDES, brasileiro, casado, empresário, RG.27.386.745-3/SP e CPF. 

190.589.258-62, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Rio Grande do Sul, n°859 -

Bairro Indaiá, Caraguatatuba, SP. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Foram reeleitos e empossados no Conselho Comunitário as seguintes pessoas: 

PRESIDENTE: 

JOSÉ BENEDITO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, músico, RG.7.550.843-6/SP e 

CPF.168.901.328-15, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Cristina Canova Passos, 

n°30 - Benfica, Caraguatatuba, SP, representante da Associação de Músicos de 

Caraguatatuba, CNPJ: 06.280.189/0001-08 com endereço na Rua Cristina Canova Passos, 

n°80 - Benfica, Caraguatatuba,|SP. 
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VICE-PRESIDENTE: 

VALDIRENE MARCOS, brasileira, solteira, do lar, RG.28.409.705-6 e CPF. 289.095.228-28, 

residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Martins Fontes, n°30 - Bairro Morro do Algodão, 

Caraguatatuba, SP, representante da Associação de Moradores do Morro do Algodão - CNPJ. 

05.807.260/0001-97, com endereço na Av. Guilherme de Almeida, n°862 - Morro do Algodão 

Caraguatatuba - SP. 

SECRETÁRIO: 

GILBERTO NERY CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, RG.6.618.916/SP e 

CPF.602.468.048-15, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Irmã São Francisco, n°704 -

Bairro Caputera, Caraguatatuba, SP, representante da Associação Cultural Comunitária 

Artística de Caraguatatuba, com endereço na Rua Irmã São Francisco, n° 704 

Caputera - Caraguatatuba - SP. 

- % a i i airro 

MEMBROS SUPLEMENTES: 

ODILON DE ALMEIDA CAVALHAES, brasileiro, casado, empresário, RG.18.242.900-3/SP e 

CPF.074.028.128-39, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Araponga, n°177 - Jardim 

Gaivotas, Caraguatatuba, SP, representante da Associação dos Moradores e Amigos do Bairro 

Jardim Gaivotas de Caraguatatuba, com endereço na Rua Araponga, n°177 - Jardim Gaivotas, 

Caraguatatuba, SP. 

ALBERTINO JOSÉ DOS SANTOS PIRES, brasileiro, solteiro, do comércio, RG.4.823.957 e 

CPF.614.724.258-04, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Tatuapé, n°491 casa 11 -

Porto Novo, Caraguatatuba, SP, representante da Associação dos Guardadores de Carro de 

Caraguatatuba, com endereço na Rua Prisciliana de Castilho, n°146 - Centro, Caraguatatuba, 

SP. 

Após a reeleição conforme termos do artigo 34 do Estatuto. Após a reeleição o Sr. Presidente 

deu oportunidade de uso da palavra aos presentes e como ninguém se manifestou deu por 

encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. 

Segue a assinatura de todos os demais associados presentes aposta em lista 

DIRETORIA EXECUTIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL^- "N * 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1y<í. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0049760)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 24



CONSELHO COMUNITÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ BENEDITO/DA CONCEIÇÃO 

VICE-PRESIDENTE: VALDIRENE MARCOS 
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O F I C I A L TD/PJ CARAGUATATUBA 
Protocololaüo sob N°43.4 
c Microfilmado N"l.67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R T D 
3ARAG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assembleia Geral Ordinária de 13 de Setembro de 2012, da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAGUATATUBA. 

LISTA DE PRESENÇA 

SELO ife Auîe^OADE. 

25 JUN 2013 

JOIut ALtSSANDRA DCS ãÃNTÕg-

E a c i c v e n t a 
V^w ĝWdo oadaaulBntloMgoR$2, 50 

X Tabelião de Notas 
Caraguatatubj ' 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

/ lv.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Prisciliana de Castilho, 105 - Centro Fone: (12)3886-4381 

GISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Oficial Jordelino O. Paula zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Anexo ao Tabelião de Notas) 

Bel. Jordelino Olímpio de Paula • Tabelião 

Bel. Tabata Rossans Camargo de Paula-Substiti 
a|í. Prisciliana de Castilho, 105 - Fone/Fax(Í2) 38I 

CEP 11660 • 330 - Caraguatatuba - SPV 

Cleidi lene Oliveira da v ©o§ía N 

RG: 35.924.631-X CPF: 246.010.428-60 

ESCREVENTE 

Apresentado em 29/08/2012, e prenotado sob n. 43.497 
REGISTRO e MICROFILME sob numero de ordem 1.675 
^notado a margem do registro n. 865 

Caraguatatuba - SP, 17/9/2012. PEDRO YAN DE CAMARGO MOREIRA 
RG:39.548.180-6SSP/SP/CPF:411371718-47 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 
OTAL 
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•try zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RiÄrca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% ! o 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: . 4tys... 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .^1 _̂  

OFIC IAL TD/PJ CARAGUATATUBA 
Protocololado sob N°43.497 
e Microfilmado N°1.675 

Q k K c r i K r õ Q Ù 3 m u ^ t r i M n Ç o K O o u r f c - 4 
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25/06/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão '"CL-, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.9 Rs, 

Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-% 9 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

03.991.267/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

14/07/2000 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

TÍTULO D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

RADIO INTEGRAÇÃO 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

PC CANDIDO MOTTA 

C E P 

11.660-060 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 

MOTIVO D E S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

S ITUAÇÃO E S P E C I A L 

N Ú M E R O 

193 
C O M P L E M E N T O 

SALA 36 

B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

CARAGUATATUBA 
U F 

S P 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

14/07/2000 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/06/2013 às 11:55:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/06/2013 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrrpressao/lrrprirnePagina.asp 1/1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0049760)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 29

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrrpressao/lrrprirnePagina.asp


RELATÓRIO D O C O N S E L H O COMUNITÁRIO DA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

C A R A G U A T A T U B A 

J O S É B E N E D I T O DA CONCEIÇÃO, b r a s i l e i r o , c a s a d o , m ú s i c o , R G . 7 . 5 5 0 . 8 4 3 - 6 / S P e 

C P F . 1 6 8 . 9 0 1 . 3 2 8 - 1 5 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e , à R u a C r i s t i n a C a n o v a 

P a s s o s , n ° 3 0 - B e n f i c a , C a r a g u a t a t u b a , S P , r e p r e s e n t a n t e d a A S S O C I A Ç Ã O D E 

MÚSICOS D E C A R A G U A T A T U B A , C N P J : 0 6 . 2 8 0 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 0 8 c o m e n d e r e ç o n a R u a 

C r i s t i n a C a n o v a P a s s o s , n ° 8 0 - B e n f i c a , C a r a g u a t a t u b a , S P ; V A L D I R E N E M A R C O S , 

b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , d o l a r , R G . 2 8 . 4 0 9 . 7 0 5 - 6 e C P F . 2 8 9 . 0 9 5 . 2 2 8 - 2 8 , r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e , à R u a M a r t i n s F o n t e s , n ° 3 0 - B a i r r o M o r r o d o A l g o d ã o , 

C a r a g u a t a t u b a , S P , r e p r e s e n t a n t e d a A S S O C I A Ç Ã O D E M O R A D O R E S DO M O R R O 

DO A L G O D Ã O - C N P J . 0 5 . 8 0 7 . 2 6 0 / 0 0 0 1 - 9 7 , c o m e n d e r e ç o n a A v . G u i l h e r m e d e 

A l m e i d a , n ° 8 6 2 - M o r r o d o A l g o d ã o - C a r a g u a t a t u b a - S P ; G I L B E R T O N E R Y 

C A R V A L H O , b r a s i l e i r o , c a s a d o , e m p r e s á r i o , R G . 6 . 6 1 8 . 9 1 6 / S P e C P F . 6 0 2 . 4 6 8 . 0 4 8 - 1 5 , 

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e , à R u a I r m ã S ã o F r a n c i s c o , n ° 7 0 4 - B a i r r o 

C a p u t e r a , C a r a g u a t a t u b a , S P , r e p r e s e n t a n t e d a A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L 

COMUNITÁRIA E ARTÍSTICA D E C A R A G U A T A T U B A , c o m e n d e r e ç o n a R u a I r m ã S ã o 

F r a n c i s c o , n ° 7 0 4 - B a i r r o C a p u t e r a - C a r a g u a t a t u b a - S P ; m e m b r o s d o C o n s e l h o 

C o m u n i t á r i o d a A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA C A R A G U A T A T U B A , c o m s e d e à P r a ç a : 

C â n d i d o M o t a , N ° 1 9 3 S a l a 3 6 - C e n t r o , n a c i d a d e d e C a r a g u a t a t u b a , S P , e m r a z ã o d o 

c o n t e ú d o d e s u a p r o g r a m a ç ã o , c o n f o r m e g r a d e a n e x a , A V A L I A : 

A e n t i d a d e e m q u e s t ã o , c u m p r e a s f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n o a r t i g o 4 o d a L e i n ° 9 6 1 2 , d e 

1 9 / 0 2 / 1 9 9 8 e a r t i g o 3 o d o D e c r e t o n ° 2 . 6 1 5 , d e 0 3 / 0 6 / 1 9 9 8 , p r i v i l e g i a n d o o s t a l e n t o s d a 

c o m u n i d a d e l o c a l e p r e s t a n d o i n ú m e r o s s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a à m u n i c i p a l i d a d e 

c a r a g u a t a t u b e n s e , c u m p r i n d o , d e c o n s e g u i n t e a s f o r m a l i d a d e l e g a i s a q u e s e p r o p ô s . 

C a r a g u a t a t u b a , 0 3 d e J u n h o d e 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j^(f)jüüuci^ cá ê k u ^ u y . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[7 PI A S S O C I A Ç Ã O D E M 0 S I C O S D E C A R A G U A T A T U B A 

J O S É B E N E D I T O DA CONCEIÇÃO 

PI A S S O C I A Ç Ã O D E M O R A D O R E S DO M O R R O DO A L G O D Ã O 

V A L D I R E N E M A R C O S 

I — \ 
' o 

PI A S S O C I A Ç Ã O C U L T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU r a l c o m u n i t á r i a e a r t í s t i c a d e 

C A R A G U A T A T U B A G I L B E R T O N E R Y C A R V A L H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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#^""">é 

<s> ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de programação da emissora 

Segunda a sexta - leira 

06:00: Paradão Sertanejo: (Tacando os grande sucessos do Sertanejo Universitário e Country) 

08:00: Jornal da Manhã: (Programa jornalístico trazendo informações, reportagem, cultura e utilidade 

Pública da cidade de Caraguatatuba e região, apresentado pelo Jornalista Oscar Oliveira) 

10:00: Programa Weber de Carvalho:(Apresentado pelo radialista Weber de Carvalho, é um programa 

musical e de variedade, traz informação cultural, horóscopo, mensagem do dia, fofocas do mundo 

artístico e utilidade pública) 

12:30: Plantão Policial: (Informação resumida da resenha policial da cidade e região, apresentado pelo 

radialista Eduardo Campos) 

14:00: Clássicos da 104: (Programa apresentado pelo radialista Marco Ventura, leva o ouvinte a uma 

viagem no tempo) 

15:00: Especial Sertanejo: (Apresentado pela cantora Gigi Marques, traz os grandes sucessos 

Sertanejos Universitário e Country) 

16:00: Integração Comunidade Direto ao Ponto ( Apresentado Pelo radialista J.Parreira, e um canal 

aberto para comunidade mostrar os problemas do seu bairro e fazer a sua reivindicação) 

17:30: Mundo Sertanejo da Integração (Apresentado pelo radialista Moacyr Lago, leva o ouvinte a uma, 

viagem nós tempos áureos da musica cabocla sertaneja) 

19:00: Irradiação da Voz do Brasil 

20:00: Bate Coração: (Participação do ouvinte, tocando músicas românticas atuais e das décadas de 

70,80 e 90 Internacional e Nacional) 

00:00: Madrugada Integração FM: (Programa musical, com ritmos da MPB, Soul e Flash Back) 
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Grade de programação da emissora 

Sábado 

06:00: Música do Ouvinte: (Programa musical, com a seleção do ouvinte.) 

09:00: O universo em Suas Mãos ( Programa Espirita com musicas New Age é apresentado pelo 

espiritualista Luiz Cury) 

10:00: Manhã Mulher: (Programa de entrevistas e variedades trazendo na sua pauta semanal a mulher 

caiçara. Apresentado pó Fernanda Zatto) 

12:00: Show-up (Programa esportivo) 

13:00: Visão Espírita (Programa de mensagens e musica new Age) 

15:00: Sábado à Tarde: (Programa apresentado pelo advogado e radialista David Argento. Esse 

programa traz entrevista com assuntos da comunidade, ajudando talentos da região a mostrarem o seu 

trabalho artístico.O sábado à tarde é uma revista semanal que interage com os ouvintes, tocando os 

grandes sucessos Nacionais, MPB e Internacional que estão nas paradas de sucesso) 

18:00: Pagode da Integração: (Ritmos do Samba e Pagode da região) 

19:00: As Campeãs da Semana: (Programa musical que traz as melhores da programação da emissora) 

21:00: Integração Rock: (Programa musical que traz informação de bandas e a agenda, apresentado 

pelo radialista Ronaldo Gomes) 

00:00: Brasileirinha: (Programa musical com ritmos da MPB) 
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3 radio da cidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de programação da emissora 

Domingo 

06:00: Paradão Sertanejo: (Tacando os grande sucessos do Sertanejo Universitário e Country) 

10:00: Programa Religioso 

15:00: Programa Religioso 

18:00: As Campeãs da Semana: (Programa musical que traz as melhores da programação da emissora) 

21:00: Brasileirinha: (Programa musical com ritmos da MPB) 

00:00: Madrugada Integração FM: (Programa musical, com ritmos da MPB, Soul e Flash Back) 
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O ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u . — ^ V - < O) 

•̂ f» "—"1 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOA FÍSICA E JURÍDICA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 
JOÃO L O P E S CALDEIRINHA, brasileiro, casado, R G . 6.972.009-5 S S P / S P e C P F . 

842.694.218-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Fernão Dias Paes Leme, n°487 -

Bairro Martim de Sá, Caraguatatuba, S P . 

MARIA HRISTOS K O R R E S DE CAMARGO, brasileira, casada, R G . 14.134.145 S S P / S P e 

C P F . 045.522.878-7, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua: Santos Dumont, n°68 -

Bairro Centro, Caraguatatuba, S P . 

MARIA G O R E T E UMA CALDEIRINHA, brasileira, casada, R G . 11.466.699-4 S S P / S P e C P F . 

027.588.628-8, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua: Fernão Dias Paes Leme, n°487 -

Bairro Martim de Sá, Caraguatatuba, S P . 

MARCUS DA C O S T A NUNES GOMES, brasileiro, solteiro, R G . 326.863.138 S S P / S P e C P F . 

288.587 758-80, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Chiquinha de Araújo, n°423 -

Bairro Indaiá, Caraguatatuba, SP. 

A L E X SANDRO SANTOS, brasileiro, solteiro, R G . 24.933.328-4 S S P / S P e 

C P F . 136.535.268-41, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Três n°34 - Bairro 

Pegorelli, Caraguatatuba, SP. 

ANTONIO P E R E I R A DA SILVA, brasileiro, casado, R G . 15.536.535 e C P F . 607.492.968-87, 

residente e domiciliado nesta cidade, na Travessa Rio do Ouro, n°50 - Bairro Rio do Ouro, 

Caraguatatuba, SP . 

J O R G E WASHINGTON DE CAMARGO, brasileiro, casado, R G . 10.215.931 S S P / S P e 

C P F . 947.999.038-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Santos Dumont, n°68 -

Bairro Centro, Caraguatatuba, S P . 

LARISSA C O E L H O DE MELO, brasileira, solteira, RG. 47,218.355-2 S S P / S P e 

C P F . 373.311.998-38, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua: Mathias da Cunha, n°75 -

Bairro Travessão, Caraguatatuba, S P . 

CLÓVIS DE O U V E I R A JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, RG.16.420.182-8 S S P / S P e 

C P F . 048.658.248-55, residente e domiciliado nesta cidade, à Av: São Paulo, n°797- Bairro 

Indaiá, Caraguatatuba, S P , representando a OLIVEIRA & SOUZA DROGARIA LTDA ME, 

CNPJ: 08.984.491/0001-64 IE: 254.130.952.115 com endereço na Rua Dr. Altino Arantes, 

n°485 - Bairro Centro, Caraguatatuba, SP . 

RENATO F E R R A Z DE MELLO LAMBIAS!, brasileiro, solteiro, empresário, RG.17.944.469-4 
S S P / S P e C P F . 177.534.478-90, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Don Lourenço de 
Almada, n°77- Bairro Massaguaçú, Caraguatatuba, S P , representando a ASSOCIAÇÃO DOS 
QUIOSQUES DE CARAGUATATUBA, CNPJ: 02.179.285/0001-03 IE: Isenta com endereço na 
Praça Candido Mota, n°193 sala 48 - Bairro Centro, Caraguatatuba, S P . 
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J A N E T E DE CAROLIS, brasileira, divorciada, RG. 4.944.227 S S P / S P e C P F . 079.380.098-65,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yíp 

residente e domiciliada nesta cidade, à Rua: Jacuperanga, n°250 - Jd. São Sebastião, 

Caraguatatuba, S P . 

ANTONIO O S C A R DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, R G . 10.234.560 S S P / S P e 

C P F . 699.991.807-44, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua: Das Gaivotas, n"410 -

Jd. Gaivotas, Caraguatatuba, S P . 
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LAUDO DE ENSAIO* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R Á D I O I N T E G R A Ç Ã O F M 

R a d C o m 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U T I T Á R I A C A R A G U A T A T U B A 

F A B R I C A N T E : 

M A R C A : 

M O D E L O : 

S É R I E : 

C A N A L : 

F R E Q U Ê N C I A : 

P O T Ê N C I A : 

C E R T I F I C A Ç Ã O : 

F A B R I C A Ç Ã O : 

Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E L E T R Ô N I X 

S P 5 0 2 5 

2 7 - 7 6 B 

2 8 5 

104 ,9 MHz 

25 Wat ts 

0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

2 0 1 2 

DATA: 25/06/2013 

E N G E T E C 
ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO 
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. 2 Ra.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò£_ 
; Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Apresentação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

N o m e d e F a n t a s i a : R á d i o I n t e g r a ç ã o F M 

O presente trabalho consta do LAUDO D E ENSAIO, necessário para a utilização do 

equipamento recém adquirido pela entidade, em face da necessidade de enviar seu 

antigo transmissor, para ser recuperado na própria fábrica. E s s a substituição foi 

necessária para retomar a tradicional qualidade dos serviços prestados aos seus 

milhares de ouvintes. O transmissor adquirido é idêntico ao anteriormente utilizado pela 

entidade, pois é da mesma marca, modelo, inclusive a mesma certificação ANATEL. 

Esclarecemos ainda que o presente laudo foi encadernado em quatro vias idênticas, 

sendo uma para ser protocolada no Escritório Regional [ER-1] da Agência Nacional de 

Telecomunicações - A N A T E L , situado na Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São 

Paulo / S P . A segunda, para os arquivos do nosso cliente e a terceira, para os arquivos 

do Dr. Fernando Antônio Perazzo e, a quarta e última, para os nossos próprios arquivos. 

S e houver necessidade, estamos aptos a fornecer cópias adicionais ao cliente e/ou a 

ANATEL, encadernadas ou em qualquer formato digital. 

Endereço Para Correspondência: 

E N G E T E C 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

Rua Madre Eulália Perrotin, 443 - Independência 

Taubaté - Estado de São Paulo - CEP.12031-150 

Fone: (012) 3413 9055 - Fax:(012) 3413 9054 

E-mail: abilio.goncalves@uol.com.br. 

Celular: (12) 8109 9498 

Eng. Resp: 

Abílio Ribeiro Gonçalves 
CREA: 0600793839 \ 

( Cópia da ANATEL ) 
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/ a * % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•<£ RutrtcaJKp i 

L A U D O D E E N S A I O % * 

01.00.00 O B J E T O D E E N S A I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1.0 1.0 0  T r a n s m i s s o r d e FM - R a d C o m 

01.01.01 Marca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Teletronix 
01.01.02 Modelo: SP5025 
01.01.03 Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

01.02.00 F u n ç ã o do T r a n s m i s s o r : 

01.02.01 Transmissor único. 

02.00.00 I N T E R E S S A D O 

O2.oo.oi Daltinei Donizetti Ferreira 

03.00.00 E N T I D A D E 

03.oo.oizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária Caraguatatuba. 

03.oo.02 Rádio Integração FM - RadCom - Código 231. 

04.00.00 E N D E R E Ç O S 

04.01.00 E s t ú d i o s : 

04.01.01 Praça Cândido Mota, 193 - Sala 36 - Centro 
C E P : 11660 060 - Caraguatatuba / São Paulo 
Telefone: 12 3881 2311 

o4.o2.oo S a l a do T r a n s m i s s o r : 

Praça Cândido Mota, 193 - Sala 36 - Centro 
C E P : 11660 060 - Caraguatatuba / São Paulo 

Coordenadas Geográficas: 23° 37' 1657" S 
45° 24' 3997" W 

Cota da B a s e da Torre: 11,3 MSNM 

05.00.00 E N S A I O 

05.01.00 Motivo: 

05.01.01 Substituição do transmissor original. 
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05.02.00 L o c a l do E n s a i o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05.02.01 Sala do transmissor. 

05.03.00 Data do E n s a i o : 

05.03.01 26 de Junho de 2013 

06.00.00 M E D I Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06.01.00 F r e q ü ê n c i a d e O p e r a ç ã o : 

06.01.01 Nominal: 104,9 MHz. 
06.01.02 Ajustada: 104,900000 MHz. 

06 01.03 Medida após 60 minutos: 104,90056 MHz. 
06.01.04 Variação máxima no período: 56 Hz. 
06.01.05 Não houve variação significativa de freqüência com AVac = +/-10%. 

o6.o2.oo R e s p o s t a d e Á u d i o : 

06.02.01.0 C a n a l Direito: 

06.02.01.01 - 2,0 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcl 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%  de Modulação (ç g 50 Hz. 
06.02.01.02 - 2,0 dB cl 50 %  de Modulação <£ g 50 Hz. 
06.02.01.03 - 2,0 dB cl 90 %  de Modulação (É g 50 Hz. 
06.02.01.04 -1,7 dB cl 25 %  de Modulação @ 100 Hz. 
06.02.01.05 -1 ,7dB cl 50 %  de Modulação (í D 100 Hz. 
06.02.01.06 -1 ,7dB cl 90 %  de Modulação (£ g 100 Hz. 
06.02.01.07 -1,0 dB cl 25 %  de Modulação <£ g 400 Hz. 
06.02.01.08 -1,0 dB cl 50 %  de Modulação {í g 400 Hz. 
06.02.01.09 -1 ,0dB cl 90 %  de Modulação <£ g 400 Hz. 
06.02.01.10 - 0,4 dB cl 25 %  de Modulação (É g 1,0 kHz. 
06.02.01.11 -0,4dB cl 50 %  de Modulação <£ 1 1,0 kHz. 
06.02.01.12 -0 ,4dB cl 90 %  de Modulação <£ g 1,0 kHz. 
06.02.01.13 2,4 dB cl 25 %  de Modulação (ç g 5,0 kHz. 
06.02.01.14 2,4 dB cl 50 %  de Modulação <í g 5,0 kHz. 
06.02.01.15 2,4 dB cl 90 %  de Modulação @ 5,0 kHz. 
06.02.01.16 5,5 dB cl 25 %  de Modulação (ç g 7,5 kHz. 
06.02.01.17 5,5 dB cl 50 %  de Modulação (£ g 7,5 kHz. 
06.02.01.18 5,5 dB cl 90 %  de Modulação (£ g 7,5 kHz. 
06.02.01.19 8,0 dB cl 25 %  de Modulação <£ g 10,0 kHz. 
06.02.01.20 8,0 dB cl 50 %  de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.02.01.21 8,0 dB cl 90 %  de Modulação (< g 10,0 kHz. 
06.02.01.22 10,6 dB cl 25 %  de Modulação (í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 15,0 kHz. 
06.02.01.23 10,6 dB cl 50 %  de Modulação @ 15,0 kHz. 
06.02.01.24 10,6 dB cl 90 %  de Modulação (j % 15,0 kHz. 

'O 

Rubrica 
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o6.o2.o2.oozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C a n a l E s q u e r d o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. o r ^ _ 

06.02.02.01 - 2,1 dBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c l 25 % de Modulação @ 50 Hz. 
06.02.02.02 - 2,1 dB c l 50 % de Modulação @ 50 Hz. 
06.02.02.03 - 2,1 dB c l 90 % de Modulação @ 50 Hz. 
06.02.02.04 - 1,7 dB c l 25 % de Modulação @ 100 Hz. 
06.02.02.05 - 1,7 dB c l 50 % de Modulação @ 100 Hz. 
06.02.02.06 - 1,7 dB c l 90 % de Modulação @ 100 Hz. 
06.02.02.07 -1,1 dB c/ 25 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.02.02.08 -1,1 dB c l 50 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.02.02.09 -1,1 dB c l 90 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.02.02.10 -0 ,4dB c/ 25 % de Modulação @ 1,0 kHz. 
06.02.02.11 -0 ,4dB c l 50 % de Modulação @ 1,0 kHz. 
06.02.02.12 - 0,4dB c l 90 % de Modulação @ 1,0 kHz. 
06.02.02 13 2,5 dB c l 25 % de Modulação @ 5,0 kHz. 
06.02.02.14 2,5 dB c l 50 % de Modulação @ 5,0 kHz. 
06.02.02.15 2,5 dB c l 90 % de Modulação @ 5,0 kHz. 
06.02.02.16 5,4 dB c l 25 % de Modulação @ 7,5 kHz. 
06.02.02.17 5,4 dB c/ 50 % de Modulação @ 7,5 kHz. 
06.02.02.18 5,4 dB c l 90 % de Modulação @ 7,5 kHz. 
06.02.02.19 8,1 dB c l 25 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.02.02.20 8,1 dB c l 50 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.02.02.21 8,1 dB c l 90 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.02.02.22 10,2 dB c l 25 % de Modulação @ 15,0 kHz. 
06.02.02.23 10,2 dB c l 50 % de Modulação @ 15,0 kHz. 
06.02.02.24 10,2dB c l 90 % de Modulação @ 15,0 kHz. 

O6.o2.o3.oo Monoaural : 

06.02.03.01 - 2,4 dB cl 25 % de Modulação (í g 50 Hz. 
06.02.03.02 - 2,4 dB cl 50 % de Modulação (E g 50 Hz. 
06.02.03.03 - 2,4 dB cl 90 % de Modulação (È g 50 Hz. 
06.02.03.04 -1 ,7dB c l 25 % de Modulação <g g 100 Hz. 
06.02.03.05 -1 ,7dB c l 50 % de Modulação ig g 100 Hz. 
06.02.03.06 -1,7dB c l 90 % de Modulação <g g 100 Hz. 
06.02.03.07 -1,1 dB cl 25 % de Modulação (ç g 400 Hz. 
06.02.03.08 -1,1 dB cl 50 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.02.03.09 -1,1 dB cl 90 % de Modulação (ç g 400 Hz. 
06.02.03.10 -0 ,4dB c l 25 % de Modulação (g g 1,0 kHz. 
06.02.03.11 -0 ,4dB c l 50 % de Modulação (g g 1,0 kHz. 
06.02.03.12 -0 ,4dB c l 90 % de Modulação (g g 1,0 kHz. 
06.02.03.13 2,4 dB cl 25 % de Modulação (§ g 5,0 kHz. 
06.02.03.14 2,4 dB cl 50 % de Modulação (g g 5,0 kHz. 
06.02.03.15 2,4 dB cl 90 % de Modulação (é g 5,0 kHz. 
06.02.03.16 5,4 dB cl 25 % de Modulação <£ g 7,5 kHz. 
06.02.03.17 5,4 dB cl 50 % de Modulação (í g 7,5 kHz. 
06.02.03.18 6,4 dB cl 90 % de Modulação (£ g 7,5 kHz. 
06.02.03.19 7,9 dB cl 25 % de Modulação (È g 10,0 kHz. 
06.02.03.20 7,9 dB c/ 50 % de Modulação (g g 10,0 kHz. 
06.02.03.21 7,9 dB cl 90 % de Modulação (g g 10,0 kHz. 
06.02.03.22 10,4 dB cl 25 % de Modulação (j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 15,0 kHz. 
06.02.03.23 10,4 dB cl 50 % de Modulação í 1 15,0 kHz. 
06.02.03.24 10,4dB c/ 90 % de Modulação (! % 15,0 kHz. 
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O6.o3.oo D i s t o r ç ã o H a r m ô n i c a : 

O6.o3.oi.oo C a n a l Direito: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06.03.01.01 1,2% c/ 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% de Modulação @ 50 Hz. 
06.03.01.02 0,5% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcl 50 % de Modulação (£ D 50 Hz. 
06.03.01.03 0,4 % c/ 90 % de Modulação @ 50 Hz. 
06.03.01.04 1,2% cl 25 % de Modulação (£ g 100 Hz. 
06.03.01.05 0,5 % c/ 50 % de Modulação <£ g 100 Hz. 
06.03.01.06 0,3 % c/ 90 % de Modulação (c g 100 Hz. 
06.03.01.07 1,2% cl 25 % de Modulação (E g 400 Hz. 
06.03.01.08 0,5 % c/ 50 % de Modulação (c g 400 Hz. 
06.03.01.09 0,3 % cl 90 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.03.01.10 1,2% c/ 25 % de Modulação (í g 1,0 kHz. 
06.03.01.11 0,6 % c/ 50 % de Modulação <g g 1,0 kHz. 
06.03.01.12 0,3 % cl 90 % de Modulação (£ g 1,0 kHz. 
06.03.01.13 1,2% c/ 25 % de Modulação (£ g 5,0 kHz. 
06.03.01.14 0,6% cl 50 % de Modulação @ 5,0 kHz. 
06.03.01.15 0,3 % c/ 90 % de Modulação (ç g 5,0 kHz. 
06.03.01.16 1,2% c/ 25 % de Modulação <g g 7,5 kHz. 
06.03.01.17 0,6 % cl 50 % de Modulação (c g 7,5 kHz. 
06.03.01.18 0,3 % c/ 90 % de Modulação (£ g 7,5 kHz. 
06.03.01.19 1,2% cl 25 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.03.01.20 0,5 % c/ 50 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.03.01.21 0,3 % c/ 90 % de Modulação (g g 10,0 kHz. 
06.03.01.22 1,2% cl 25 % de Modulação @ 15,0 kHz. 
06.03.01.23 0,5 % c/ 50 % de Modulação @ 15,0 kHz. 
06.03.01.24 0,3 % cl 90 % de Modulação <g g 15,0 kHz. 

06.03.02.00 C a n a l E s q u e r d o : 

06.03.02.01 1,2% c/ 25 % de Modulação <g g 50 Hz. 
06.03.02.02 0,6 % c/ 50 % de Modulação @ 50 Hz. 
06.03.02.03 0,3 % cl 90 % de Modulação <g g 50 Hz. 
06.03.02.04 1,2% c/ 25 % de Modulação (< g 100 Hz. 
06.03.02.05 0,6 % cl 50 % de Modulação @ 100 Hz. 
06.03.02.06 0,3 % c/ 90 % de Modulação (< g 100 Hz. 
06.03.02.07 1,2% c/ 25 % de Modulação (ç g 400 Hz. 
06.03.02.08 0,5% cl 50 % de Modulação g 400 Hz. 
06.03.02.09 0,3 % c/ 90 % de Modulação @ 400 Hz. 
06.03.02.10 1,2% cl 25 % de Modulação (( g 1,0 kHz. 
06.03.02.11 0,6% c/ 50 % de Modulação <g g 1,0 kHz. 
06.03.02.12 0,3 % c/ 90 % de Modulação (í g 1,0 kHz. 
06.03.02.13 1,2% cl 25 % de Modulação (í g 5,0 kHz. 
06.03.02.14 0,6 % c/ 50 % de Modulação $ g 5,0 kHz. 
06.03.02.15 0,3 % cl 90 % de Modulação (í g 5,0 kHz. 
06.03.02.16 1,2% c/ 25 % de Modulação (í g 7,5 kHz. 
06.03.02.17 0,5% c/ 50 % de Modulação @ 7,5 kHz. 
06.03.02.18 0,3 % cl 90 % de Modulação (j g 7,5 kHz. 
06.03.02.19 1,2% c/ 25 % de Modulação @ 10,0 kHz. 
06.03.02.20 0,6 % cl 50 % de Modulação (j g 10,0 kHz. 
06.03.02.21 0,3 % c/ 90 % de Modulação (í g 10,0 kHz. 
06.03.02.22 1,2% c/ 25 % de Modulação <j % 15,0 kHz. 
06.03.02.23 0,5 % cl 50 % de Modulação (í g 15,0 kHz. 
06.03.02.24 0,3 % c/ 90 % de Modulação (j g 15,0 kHz. 
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06.03.03.00 Monoaural : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06.03.03.01 1,1 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cl 25 
06.03.03.02 0,5% cl 50 
06.03.03.03 0,3 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl 90 
06.03.03.04 1,1 % Cl 25 
06.03.03.05 0,6% c/ 50 
06.03.03.06 0,3 % c/ 90 
06.03.03.07 1,1 % c/ 25 
06.03.03.08 0,5 % c/ 50 
06.03.03.09 0,3 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C/  90 
06.03.03.10 1,1 % C/  25 
06.03.03.11 0,5% cl 50 
06.03.03.12 0,3% cl 90 
06.03.03.13 1,1 % C/  25 
06.03.03.14 0,5% cl 50 
06.03.03.15 0,3 % cl 90 
06.03.03.16 1,1 % cl 25 
06.03.03.17 0,5% c/ 50 
06.03.03.18 0,3 % c/ 90 
06.03.03.19 1,1 % C/  25 
06.03.03.20 0,5 % c/ 50 
06.03.03.21 0,3 % c/ 90 
06.03.03.22 1,1 % C/  25 
06.03.03.23 0,6% cl 50 
06.03.03.24 0,3 % c/ 90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% de Modulação (E D 50 Hz. 
% de Modulação Cc B 50 Hz. 
% de Modulação (< L> 50 Hz. 
% de ModulaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (f. D 100 Hz. 
% de Modulação (í D 100 Hz. 
% de Modulação (í g 100 Hz. 
% de ModulaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (È § 400 Hz. 
% de Modulação @ 400 Hz. 
% de Modulação @ 400 Hz. 
% de Modulação g 1,0 kHz. 
% de Modulação í g 1,0 kHz. 
% de Modulação (í g 1,0 kHz. 
% de Modulação (i g 5,0 kHz. 
% de Modulação d z> 5,0 kHz. 
% de Modulação <j £ 5,0 kHz. 
% de Modulação @ 7,5 kHz. 
% de Modulação @ 7,5 kHz. 
% de Modulação (í I 7,5 kHz. 
% de Modulação (í 1 10,0 kHz. 
% de Modulação @ 10,0 kHz. 
% de Modulação d 1 10,0 kHz. 
% de Modulação ( 1 15,0 kHz. 
% de Modulação (j 1 15,0 kHz. 
% de Modulação (j % 15,0 kHz. 

o6.o4.oo N í v e l d e R u í d o d a P o r t a d o r a f F M 1: 

06 0401 56,0 dB abaixo da modulação a 100 % c l 400 Hz [Mono] 
06.04.02 58,0 dB abaixo da modulação a 100 % c l 400 Hz [ Direito ] 
06.04 03 57,5 dB abaixo da modulação a 100 % c l 400 Hz [ Esquerdo ] 

o6.o5.oo N í v e l d e R u í d o d a P o r t a d o r a [ AM 1: 

06.0501 62,0 dB abaixo da modulação a 1 0 0 % c l 400 Hz [Mono] 

06O600 A t e n u a ç ã o de H a r m ô n i c o s e E s p ú r i o s : 

06.06.01 [ 120 KHz => 240 KHz ] : - 74,5 dB 
06.06.02 [ 240 KHz 600 KHz ] : - 74,9 dB 
06.06.03 [ Acima de 600 KHz ]: - 75,2 dB 
06.06.04 [ Segundo Harmônico ]: - 71,0 dB 

06.07.00 P o t ê n c i a d e S a í d a : 

06.07.01 Potência Nominal: 25 Watts. 
06.07.02 Potência de Operação: 25 Watts. 
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07.00.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI N F O R M A Ç Õ E S P A R A E S T E R E O F O N I A 

07.01.00 G e r a d o r d e E s t é r e o : 

07.01.01 Marca: Teletronix - (Incluído de Fábrica no próprio TX) 
07.01.02 Modelo: SP5025 
07.01.03 Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

07.02.00 M e d i ç õ e s : 

07.02.01 Freqüência da Sub-Portadora Piloto: 19 kHz. 
07.02.02 Variação máxima em 60 minutos : 1,0 Hz. 
07 02 03 Modulação residual da sub portadora: - 5 4 , 8 d BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pl 1 0 0 % Mod. / 400 Hz 
07.02.04 Nível de entrada áudio para 100 % Mod: 0,0 dB [ 400 Hz ] 

o7.o3.oo S e p a r a ç ã o E s t e r e o f ó n i c a : 

07.03.01 (E •=> D): 39,0 dB ( % 50 Hz. 
07.03.02 (E O D): 38,5 dB ( g 100 Hz. 
07.03.03 (EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O D): 39,0 dB í % 400 Hz. 
07.03.04 (E * D): 44,2 dB ( % 1,0 kHz. 
07.03.05 (E O D): 36,1 dBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 g 5,0 kHz. 
07.03.06 (E O D): 36,1 dB í % 7,5 kHz. 
07.03.07 (E D): 35,6 dB ( % 10,0 kHz. 
07.03.08 (E O D): 35,6 dB ( % 15,0 kHz. 
07.03.09 (D O E): 38,0 dB g g 50 Hz. 
07.03.10 (D O E): 38,0 dB g % 100 Hz. 
07.03.11 (D E): 36,6 dB <j % 400 Hz. 
07.03.12 (D E): 37,5 dB <j g 1,0 kHz. 
07.03.13 (D O E): 37,0 dB <j g 5,0 kHz. 
07.03.14 (D E): 36,1 dB í % 7,5 kHz. 
07.03.15 (D O E): 36,6 dB <j % 10,0 kHz. 
07.03.16 (D O E): 36,6 dB <j % 15,0 kHz. 

O7.o4.oo Diafonia: 

07.04.01 

07.04.02 

07.04.03 

07.04.04 

07.04.05 

07.04.06 

07.04.07 

07.04.08 

07.04.09 

07.04.10 

07.04.11 

07.04.12 

07.04.13 

07.04.14 

07.04.15 

07.04.16 

(E + D<í>E-D): 
(E + D O E - D): 
(E + D O E - D): 
(E + D •* E - D): 
(E + D O E - D): 
(E + D O E - D): 
(E + D O E - D): 
(E + D O E - D): 
(E - D O E + D): 
(E - D •* E + D): 
(E - D o E + D): 
(E - D o E + D): 
(E - D O E + D): 
(E - D O E + D): 
(E - D O E + D): 
(E - D O E + D): 

37,0 dB 
38,5 dB 
38,5 dB 
37,5 dB 
37,5 dB 
37,0 dB 
37,0 dB 
37,5 dB 
37,5 dB 
38,5 dB 
38,0 dB 
38,0 dB 
37.5 dB 
37,0 dB 
37,0 dB 
36.6 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

@ 
@ 

50 Hz. 
100 Hz. 
400 Hz. 
1,0 kHz. 

@ 5,0 kHz. 
@ 7,5 kHz. 
@ 10,0 kHz. 
@ 15,0 kHz. 
@ 50 Hz. 
@ 100 Hz. 
@ 400 Hz. 
@ 1,0 kHz. 
@ 5,0 kHz. 
@ 7,5 kHz. 
@ 10,0 kHz. 
@ 15,0 kHz. 
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00.00 C A N A I S S E C U N D Á R I O S 

08.01.00 I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t a r e s : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

08.01.01 A entidade não opera com canais secundários. 

09.00.00 O B S E R V A Ç Õ E S V I S U A I S 

o9.oi.oo P l a q u e t a d e I d e n t i f i c a ç ã o : 

09.0101 Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
09.01 02 Marca: TELETRONIX 
09.01.03 Modelo: SP5025 
09.01.04 Número de Série: 27-76B 
09.01.05 Potência: 25 Watts 
09.01 06 Freqüência de Operação: 104,9 MHz 
09.01.07 Consumo: 55 Watts 
09.01.08 Certificado de Homologação: 0680 03 0528 

09.02.00 L e i t u r a d o s Instrumentos: 

09.02.01 T r a n s m i s s o r S P 5 0 2 5 : 

09.02.01.1 Potência Direta: 25 Watts 
09.0201.2 Potência Refletida: 1,5 Watts 
09 02.01.3 Corrente Módulo: 1,5 Amperes 
0902.014 Fonte 1: 23,9 Volts 
09 02 015 Corrente Fonte 1: 1,9 Amperes 
09 02.01.6 Fonte 2: +12,0 Volts 
09 0201.7 Fonte 3: - 11,8 Volts 
09 02 01.8 Temperatura: 46,9° C 

O9.o3.oi C o r r e n t e do C o n e c t o r de Antena: 

09.03.01.1 Item Prejudicado. Não existe medidor de corrente de antena no equipamento. 

o9.o4.oo E x i s t ê n c i a d e Medidores no E s t á g i o F ina l d e R F : 

09.04.00.1 Não. Todas a s leituras são feitas seqüencialmente, através de um moderno 
display digital no painel frontal. 

09.05.00 T o m a d a s p a r a c o n e x ã o de instrumentos: 

09.05.01 Sim. Existe uma tomada do tipo BNC no painel traseiro do equipamento, 
para conexão de equipamentos e/ou para conexão do monitor de 
modulação. 

O9.o6.oo B l indagens : 
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•̂ Rubrica_Ê> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
09.06.01 Todos os estágios relevantes são montados em gabinetes individuais, sendo 

o conjunto encerrado no gabinete principal. 

09.06.02 Todas as interligações de rádio-frequencia são efetuadas por meio de cabos 
coaxiais e/ou linhas rígidas adequadas. 

09.06.03 Todas as interligações de baixo nível de áudio são balanceadas e efetuadas 
por meio de cabos coaxiais e/ou blindados do tipo belden. 

09.07.00 S e g u r a n ç a P e s s o a l : 

09.07.01 E s s e equipamento não oferece r iscos de acidentes graves por choques 
elétricos, visto que não existem fontes de alta tensão no mesmo. A máxima 
tensão existente nesse equipamento ê de apenas 24 Vdc . 

09.07.02 A descarga dos capacitores é assegurada através de resistores de 
drenagem em todas a s fontes de alimentação. 

09.07.03 Todos os circuitos sintonizados do equipamento são de banda larga, o que 
dispensa ajustes internos e, exposição do pessoal à energias não ionizantes 
nos filtros e/ou combinadores. 

09.08.00 S e g u r a n ç a do Equipamento : 

09.08.01 Todas a s tensões aplicadas aos semicondutores são automaticamente 
removidas no caso de pane do equipamento; falta de excitação ou qualquer 
anormalidade no sistema de ventilação e/ou exaustão. 

09.08.02 O transmissor possui um microprocessador que controla e monitora o seu 
funcionamento full time. 

09.08.03 O equipamento possui sensor de onda estacionária que o desliga 
imediatamente no caso de incidência de R O E acima do valor pré 
estabelecido pelo fabricante. 

09.09.00 Disposi t ivo d e Ajus te d e P o t ê n c i a : 

09.09.01 A configuração desse equipamento pode ser corrigida no painel frontal, 
através do seu microprocessador. Todavia, e s s a função depende de uma 
senha que não está a disposição do usuário. Somente técnicos da Teletronix 
e o engenheiro responsável técnico pela entidade, dispõem de senha de 
emergência. 

09.10.00 S e q u ê n c i a d e A c i o n a m e n t o do T r a n s m i s s o r : 

09.10.01 O acionamento desse equipamento é extremamente simples, visto que o 
sistema de acionamento e controle do mesmo é totalmente automático, 
controlado por microprocessador. Basta acionar a chave geral ("ON" no 
painel frontal), e todas as demais operações de temporizações e 
acionamento, serão feitas seqüencialmente sem necessidade de 
intervenção manual. 

09.11.00 S e q ü ê n c i a d e Des l igamento do T r a n s m i s s o r : 

09.11.01 Oa mesma forma, o desligamento do transmissor, é também controlado pelo 
microprocessador. Basta desligar a chave "ON" no painel frontal, e em 
seguida o transmissor é totalmente desligado. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0049760)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 45

http://09.07.00
http://09.08.00
http://09.09.00
http://09.10.00
http://09.10.01


-O, Rdbrta 

11.00.00 A P A R E L H O S U T I L I Z A D O S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.0 1.0 0  G e r a d o r d e Á u d i o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.0101 Marca: Heathkit 
11.0102 Modelo: IG - 5218 
11.01.03 Série: 2967 

11.02.00 O s c i l o s c ó p i o 1: 

11.02.01 Marca: Hitachi 
11.02.02 Modelo: V - 1 3 4 
11.02.03 Série: 6060104 

11.03.00 O s c i l o s c ó p i o 2: 

11.03.01 Marca: Hewlett P a c k a r d 

n.03.02 Modelo: 1220 A 
11.03.03 Série: 1790/A0/6158 

11.04.00 F r e q u e n c í m e t r o : 

11.04.01 Marca: Yaesu 
1104.02 Modelo: Y C - 500 E 
11.04.03 Série: 80030982 

11.05.00 D i s t o r c í m e t r o : 

11.05.01 Marca: Hewlett Packard 
11.05.02 Modelo: H P - 3 3 4 A 
11.05.03 Série: 1140 AO 7272 

11.06.00 W a t t í m e t r o : 

11.06.01 Marca: Bird 
11.06.02 Modelo: 43 [ Thruline ] 
11.06.03 Série: 75.863 [ C o m pastilha 50 Watts] 

11.07.00 A l i ca te A m p e r í m e t r o : 

11.07.01 Marca: Kyoritsu 
11 07.02 Modelo: Kew Snap 5 
11.07.03 Série: J E 2207 

ii.o8.oo M u l t í m e t r o A n a l ó g i c o : 

1108.01 Marca: Kamoden 
1108 02 Modelo: 360 TR 
1108.03 Série: 0461 B 
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c o m i n g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

stub* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.09.00 M u l t í m e t r o Digital: 

11.09.01 Marca: C H Y 
11.09.02 Modelo: MTM-20 
11.09.03 Série: 24010415 

11.10.00 E s p e c t r ô m e t r o : 

11.10.01 Marca: Tectronix 
11.10.02 Modelo: 7 L 1 2 
11.10.03 Série: B 021521 

11.11.00 Monitor d e M o d u l a ç ã o : 

11.11.01 Marca: T F T 
11.11.02 Modelo: 765 
11.11.03 Série: 3 3 5 - 8 

11.12.00 Monitor d e E s t é r e o : 

11.12.01 Marca: T F T 
11.12.02 Modelo: 724 
11.1203 Série: 5 7 7 - 5 
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12.00.00 D E C L A R A Ç Ã O D O P R O F I S S I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor de Freqüência 

Modulada - RadCom, Marca: TELETRONIX ; Mod: SP5525 ; Série: 27-76B. Este 

equipamento vem funcionando como Transmissor Único na Rádio Integração FM, emissora 

da Associação Comunitária Caraguatatuba, em Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

Local do Ensaio: Sala dos Transmissores da Entidade situada na Praça Cândido 
Mota, 193 - Loja 36 - Centro, em Caraguatatuba S P . 

Data do Ensaio: 26 de Junho de 2013. 

O presente laudo consta de ( A» ) páginas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica ( ) da qual faço uso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Taubató, 27 de Junho de 2013 

E n g N ^ b U l p ^ i b e j r o ^ G o n ç a l y e s 

CREA: 0600793839 

RG: 3.281.595 -SSP/SP 

ENDERECO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Rua Madre Eulália Perrotin, 443 - Independência 

Taubaté - Estado de São Paulo - CEP: 12031-150 

Fone: (012) 3413 9055 - Fax: (012) 3413 9054 

E-mail: abilio.goncalves@uol.com.br. 

Celular: (12)8106 9498 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<S> Rubrica. 
«a . •v 1-0 
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fjá. *• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrtc.5 

* * 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13.00.00 P A R E C E R C O N C L U S I V O 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial N-914, de 05/09/78, Eu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Abílio Ribeiro Gonçalves, engenheiro especializado na área de telecomunicações, 

declaro que o Transmissor de Freqüência Modulada - RadCom, do qual se refere 

este Laudo de Ensaio, na data em que foi ensaiado, atendia a todas as Normas 

Técnicas vigentes e a êle aplicáveis. 

Local do Ensaio: Sala dos Transmissores da Entidade na Praça Cândido Mota, 
No. 193 - Loja 36 - Centro, em Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo. 

Data do Ensaio: 26 de Junho de 2013. 

O presente laudo consta de ( ^ ) páginas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica ( A ) da qual faço uso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Taubaté, 27 de Junho de 2013 

E n g / ^ b í J j i * R I U t í i i o - G o n ç a l v e s 

CREA : 0600793839 

RG: 3.281.595 - SSP/SP 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Rua Madre Eulália Perrotin, 443 - Independência 

Taubaté - Estado de São Paulo - CEP: 12031-150 

Fone: (012) 3413 9055 - Fax: (012) 3413 9054 

E-mail: abilio.goncalves@uol.com.br. 

Celular: (12) 8109 9498 
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14.00.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E C L A R A Ç Ã O D O I N T E R E S S A D O 

Na qualidade de Diretor dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária Caraguatatuba, mantenedora 

da Rádio integração FM, emissora de RadCom - Código, 231 - situada na Praça Cândido 

Mota , 193 - Loja 36, Centro, em Caraguatatuba, no Estado de São Paulo, Declaro que o 

Sr. Abílio Ribeiro Gonçalves, engenheiro especializado em telecomunicações, portador 

do C R E A No: 0600793839, esteve no dia 26 de Junho de 2013, em nossa estação 

transmissora, ensaiando o Transmissor de RadCom, marca: TELETRONIX, de 25 Watts, 

modelo: SP5025, No. Série: 27-76B. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Caraguatatuba, 29 de Junho de 2013 

Presidente 

RG: 8.141.805 SSP/SP 
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>2 Rubrica 

Resolução n° 1.025/2009 - A n e x o I - Moc 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

L d n o 6 .496 , d e 7 d e dezembro d e 1 9 7 7 C R , E Â * " S P 

Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia do Es tado de São Paulo 

ART de Obra ou S e r v i ç o 

92221220130832694 

1. Responsável Técnico 

ABÍLIO RIBEIRO GONCALVES 

Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada: 

RNP: 2605938875 

Registro: 0600793839-SP 

Registro: 
0000000-SP 

• 2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Comuni tár ia Caraguata tuba 

Endereço: Praça CÂNDIDO MOTA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade. Caraguatatuba UF: S P 

Contrato: Sem número Celebrado em: 22/06/2013 Vinculada á Art n': 

Valor R$ 600,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Açáo Institucional: 

C P F / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC N P J 03.991.267/0001-86 

N«: 193 

CEP. 11660-060 

. 3. Dados da Obra I 
Endereço: RuaMADRE ÉULÁLIA^ERROTIN 

Complemento: 

Cidade: Taubaté 

Data de Inicio: 22/06/2013 

Previsão de Término: 27/06/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

N':443 

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL BOM CONSELHO 

UF: SP CEP: 12031-150 

Código: 

CPF/CNPJ: 03.991.267/000146 

.4. Atividade Técnica. 

E laboração 
t 

Quantidade 

Ensaio Radiocomunicação 1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

• 5. Observações 

- 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n* 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

• 7. Entidade de Classe 

75 - TAUBATÉ - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS 
DE TAUBATÉ 

••.Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Associação Comunitária Caraguatatuba - CPF/CNPJ: 03.991.267/0001-86 

• 9. Informações 

* A presente ART encontrâ e devi demente ôuftoda conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nosso Número. 

www.creasp.org.br ou www.confea.org Jx 

- A guarda da via assinada da ART sari de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
ter. 0800-17-18-11 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 27/0672013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130832694 Versão do sistema 
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A R T - C R E A / / / C O M P R O V A N T E D E P A G A M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M*AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rUHMICA írúHíM 

a irs-MRte, ií-ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BT/-*»72BU HORA DF 13:49:?. 

3.01. 11.93493-9 
•nflW IDAW: lAUMrE 
BK. vir»HW*:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »m 

5 BMBJHO rJArCOS 

6 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l 

s 

I IMl 
VALOC DU PAGAMENTO: 4Í..W 

3te £99421' 
2S22/1£MI 

';.".ie«ÍWi)4f

J« 

dl» ÜO u I E N I E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 

troam 

a í l BANCO O O M M f c 
Cone.lho Regional de Engenharia » Aoronomle do Biuoo de SJo Paulo 
Agencia / Código do Cedente 3336-7/00401783-8 
Nosso Número 82221220130S32694 

Recibo do Sacado 

SACADO. ABÍLIO RIBEIRO GONCALVES 
Data de Emissão:27060013 

CREASP: 0600793839 
Data Uencimenio 08/070013 

R5*S.0fl 

Pasoasns ou trtntlTtncim anfre contei não asas» retqaWoMai por no—at assasaje, 
* puraçír. oVi Mt*> ocnrrar* tomam apílí a infnrm»çin no créííto han.:*in 
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ILMO. SR. GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

Ref.: Pedido de vistoria - Renovação de outorga de 
Radiodifusão Comunitária 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.991.267/0001-86, autorizatária do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, 
vem, respeitosamente à presença de V.Sa., para fins específicos de renovação de sua 
outorga e de acordo com a disponibilidade dessa Respeitável Agência, solicitar 
vistoria de suas instalações. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

DIRETOR PRESIDENTE 
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^ Ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, 

inscrita np CNPJ/MF sob n° 03.991.267/0001-86, autorizatária do serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Caraguatatuba - SP, declara e indica, por 

seu Diretor Presidente e para que produza todos seus efeitos legais, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, a saber: 

DALTINEIDONIZETTI FERREIRA - CPF/MF n° 000.093.808-41. 

Anexa, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) do responsável. 

Caraguatatuba, 17 de Junho de 2013. 

P/ASSOCIA 
DAtrT] 

AMA CARAGUATATUBA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• riCIDADF 

7 JUM 2015 

"SAMIRA MARCONDES SILVA 
Escrovonle 

Valor recebido cada autenticação R$ 2.50 
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G o m % 

•p, Rübita zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e 
em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

P/ ASSSO ARIA CARAGUATATUBA 
ONIZETTI FERREIRA 

Endereço para correspondência: Praça Cândido Mota, 193 - loja 36 -
Centro - Caraguatatuba - SP - CEP 11.660-060 
Telefone para contato: 12-9706.9262 
Correio eletrônico: nutri pati@hotmail.com 
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Ministério das Comunicações 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O DE ANÁLISE L E G A L D E RADCOM 

C 0 / 

LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

Ident i f icação do Processo 

Número: 53000.040830/2013 ' Localidade/ UF: CARAGUATATUBA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

Aviso: 9 Publicação: 05/12/2000 Prazo: 30 Canal: 285 

y Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -

1. A Entidade é uma: associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 
I 

Mandato Telefone 

Leonardo de Macedo 272.516,768-00 Vlce-Presidente 13/09/2012 
13/09/2014 

Idesio Hideru Kashiura 063.343.488-41 Tesoureiro 13/09/2012 
13/09/2014 

DALTINEI DONIZETTI . 
FERREIRA 

000.093.808-41 Presidente 13/09/2012 
13/09/2014 

Stella Maris Ferreira 194.987.438-94 Secretário 13/09/2012 
13/09/2014 

r • 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 03 
- Certidão Negativa ANATEL FL. 05 
- CNPJ válido e atual FL. 28 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 21/25 
- Últjmo relatório do Conselho Comunitário FL. 29/32 . \ 
- O Estatuto Social FL. 10/20 

Pendências: 

- Cópia do RG e CPF. 

À consideração superior. 

***WALLACE S. PINHEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

• Natália Froemming I V 

• 

0C02/2D14 RADCOM Página 1 d* 1 ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 ' 

Oficio n° 6 6 5 . / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C 

Brasília, de 

Ao Senhor^À Senhora) 

D A L T I N E I D O N I Z E T E F E R R E I R A 

D a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A R A G U A T A T U B A 

Praça Cândido Mota, n° 193, L o j a 36, Centro 

11.660.060 Caraguata tuba-SP 

de 2014. 

Assunto: E n c a m i n h a Nota Técnica relat iva à anal ise do Processo n° 53000.040830/2013-69. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

A o Senhor ( À Senhora) Representante Legal , 
< r 

• - •••• . 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.040830/2013-69, que 

trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de C A R A G U A T A T U B A / S P , encaminhamos cópia da Nota 

Técnica n° 489 / 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 

processual. -. • 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o apompanha, para que a 

entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

• 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desdo que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a'documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que^ 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e -mai lpu telefone. 

Atencios iiosaniente, 

G R A N J A N O B R E M A I A 

de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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Rubrica 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES % y 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica b&^ r > 

Coordènação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 4 8 9 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.040830/2013-69 

Processo de Outorga n° 53000.000569/2001' 

S U M A R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

C A R A G U A T A T U B A para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 

de C A R A G U A T A T U B A / S P 

A N A L I S E 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D .O .U . de 2/7/2013, 

que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 

radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 

formados subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do R G ou Certidão de Casamento), 

de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" , da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 

comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação ( C N H ) e a inscrição no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas ( C P F ) , em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.412; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

II. Cópia do C P F de todos os dirigentes, conforme art. 9 o , §2°, I I I e I V da L e i 

n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e" , da Norma 1/2011; 

__ C O N C L U S Ã O 

3. E m face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso 

de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 

sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 

das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações v ia fax, 

e-mail ou telefone. 

wsp/CGRC 
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À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

Brasília, 31 de janeiro de 2014. 

x y ^ i A e ^ s - W N i T E i R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TéenKÕae Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 4 8 9 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C . 

Brasília, 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenadpr^Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wsp/53000.040830/2013-69/CGRC 
2 de 3 
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£yjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IKLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^a £f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A CARAGUAJÍATT ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Praça Cândido Mota, 193 sala 36 - Central Shoppin 

Centro - Caraguatatuba-SP Cep. 11.660-(Í5í^utl^a 

Fone: (12)3881-2311 \ 

Email: diretoria@radiofmintegracao.com.br ^ 

Caraguatatuba, 18 de Março de 2B14INICA O 3 ES 
BRASÍLIA - DF 

A o Senhor 5 3 ° 0 0 0 1 2 2 4 9 / 2 0 1 4 ^ 8 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: E n v i o dos documentos solicitados relativo à análise do Processo n° 

53000.040830/2013-69. 

Trata-se da renovação da outorga concedida à A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

C A R A G U A T A T U B A para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de C A R A G U A T A T U B A / S P . 

Onde constataram pendência de documentos, para dar continuidade no processo, 

documentos os quais seguem em anexo: 

1) Cópia autenticada do R G dos diretores. 

2) Cópia autenticada do C P F de todos os dirigentes. 

Atenciosamente, 

Í T T I F E R R E I R A 

C P F . 000.093.808.41 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECHETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO 00 SISTEMA BE INFORMAÇÕES . 
ECONOMICOFiSCAIS - CIÊF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= =•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 

8%».T*0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i U DOCtltóENTG CDM?ROBATCR!C DE .'íSCflrÇÃO NO-CABASJRG "DE 'PtSSGAS HSKSAS"-- CPF E 
' OéRISATÔWWÍ 5A$àS'í?8At>l£HTÍ áET6RMIIi*Ç0S. fAWmWÍh 
QUALQUER.' ofeáffAtiC DE NATUREZA TR!3UTAR'A,''PRCCÚH£ A UNIBAtlE LOCAL OÁ SECPETAOt 

PÉÍElfÁ FEDERÀÍ.~f "':!••. 

Nü DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS -'CPF ;ÁRIM80'00 ÀdéffTEEMISSOR-

OÜO i D 9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_L 806 / <& 
NOME COMPLETO 

D M . T I W E I O O M I Z E T T I F E R R E I R A 

NASCIMENTO 

2 1 . 0 7 . 5 7 

,0E 30V.Íffj COM A APBESEKTAÇAO BE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

VALIDO EM TODO O TERA0NM40 NACIONAL 

MARINBI POMPEIO SALAZAR 
SOAP/»,» Matrlml» 15.57» 

A~üRÃ 00 FUHC;CNÁR!C. RESPONSÁVEL PELA-SAB3SAC., 
ÇAO NgRflÁTWTJO SRF 

i i i i • 
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ENI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRANCO 

BRANCO 
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"VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

355"*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 4 . 7 5 3 . 6 6 5 - 0 

W I D E S l t í HJPERÜ K A S l f ^ R ^ o r r i ^ 

TSUO K A S H l O f f * 

P Í I IYOKO TAKAHERA KASÜI 

NATURALIDADE — - " Ç . 
^CARAGUATATUBA - S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %0// 

ooc.oRiQEM SÃO S E B A S T I Ã O - S P 
CARAGUATATUBA 
C H : L V . A 2 2 / F L S . 1 4 7 / N . 0 1 1 3 6 9 

v j / 1 • / r ~ A~Y«. 21 Delegado Dlvlsioniriii 
-C»VwA8«WWilWCT)í<BIBBTOR|le ròlici» ÜRGD.SSP.Sr 

LEI N» 7.116 DE 29/08/83 • • o o vp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM BRANCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MIS? 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consul. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e-poupatempoOl 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 300.175.108-80 

Nome da Pessoa Física: CRISTIAN CHARLES VIEIRA DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às. 14:31:07: do dia 18/03/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8C1A.84D3.39C4.FADA 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.r6jceita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

r 

t-

1 de 1 18/3/2014 14:31 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

*ADO D E S Ã O HAULC 
SECfi! IAH!* 11» SEGURANÇA PUBLIGA 

INSTO ruTO !.'C ->êNWiC*ÇAC RICARDO UUMBUTON ÖAUNT 

VÁUOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8 . 0 1 1 . 1 1 8 - 8 ° |
Ä 0

1 9 / NOV/ 2 0 1 3 

MARI A APARECI DA GOMES 

J OS E GOMES Ni  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E MARIA DE L O U R A S 
C o m 

•^Fte. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SR.-,..,., 
LO 

oocORIGEM GUARULHOS-&P 
GUARULHOS ^ 

L V . A 0 6 6 / F L S 
/ 0 5 | 

A * * * 213 D.1 
rtM&MigORA DO 

C; 
t(K» DE NASCIMENTC 

/ MAI / 1 9 6 8 
t(*T» DE fUkSCIMEWO 

N . 0 7 2 5 1 4 

Divisionário 
a URGD.SSP.SP 

N» 7.116 DE 29/08/83 

EMBRMI CO 

EM BRANCO 
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•V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vi 
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improvante de Situação Cadastral no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTAy 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 168.901.328-15 * 

Nome da Pessoa Física: JOSE BENEDITO DA CONCEIÇÃO 

ar 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido âs: 09:19:02: do dia 17/03/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8D27.A13E.9BE8.7FB0 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.rscalta.faserida.ÇjOv.&r. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042. de 10rt)6/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ie 1 17-03-2014 0 
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OONVyO IAS 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

03NVÜ9 Hj 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicações/ ATCTA/CPF/ImpressaoCornprovante/IrDpressaoExibir.aí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I m p r e s s ã o d o C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o n o C P F 

e-poupatempoüz 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastio de Pessoas Físicas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
074.028.128-39 

Nome 
ODILON DE ALMEIDA CAVALHAE 

Nascimento 
29/05/1965 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFI 

AP 

. r * U £ L l O N A T 
1 Av. PrizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»C>"»«n»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ào 1 

I VALIDO SOMEI u Wsr 

CÓDIGO DE CONTROLE 

142C.8161.CC14.A9F6 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

14:32:38 do dia 12/03/2014 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR 2011» 

A DA SILVA 
sento 
nitenticaçao R$2.60 

C 

U> . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~' 7l UOO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0049760)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 76

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br


Volume de Processo Digitalizado Renovação (0049760)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 77



= VO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: ra : v o  
~ o 

o 
o 
I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vi 
C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 
OI 

s 
OI 
ra 
n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  

3 

J 
Q PES°"t) ̂  SQ? M A N D 0 U » CHEGOU. 

S F 38840647 4 BR' 

DESTINATÁRIO fM , V f 5-féítt/<> ^ 5 ^ ^ ; 0 4 ^ 3 . S c - i t ó ^ e i ^ í 

ENDEREÇO £ ^ ^ (V g - ^ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç\ô A ^ D ^ s t S J ^ U - 3 <? 

CIDADE 

CEP 

REMETENTE 

^ 5 o S r ^ ( ^ | QjQ(v\^Ní4i?\'z)A G A J ^ V T V ^ Ú 

FONE ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }.ZJ 
WmWI&WKÊmmWmWÊM 

USO EXaUSWO DOS CORREIOS 
1 IMudome 
1 1 Recusado 
1 | Desconhecido 
1 1 Não procurado 
C3 Endereço Insuficiente 
CU Nãoexisteonúmeroindkado 
1 1 Cxitios (especificar) 

MBMMPiMfMlNiÉÉi 
TCNTAWASDEENJREGA 

V. 1 1 às h. 

21; / / às h. 

3̂  / / às K 

CARMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

ENDEREÇO . V 

WmWI&WKÊmmWmWÊM 
USO EXaUSWO DOS CORREIOS 
1 IMudome 
1 1 Recusado 
1 | Desconhecido 
1 1 Não procurado 
C3 Endereço Insuficiente 
CU Nãoexisteonúmeroindkado 
1 1 Cxitios (especificar) 

MBMMPiMfMlNiÉÉi 
TCNTAWASDEENJREGA 

V. 1 1 às h. 

21; / / às h. 

3̂  / / às K 

CARMBO 

UNIDADE ENTREGADORA CEP 
1 , 1 I " - ^  1 s 11 11 11 11 1 ' 1 

CIDADE 
U F c 0 • 

WmWI&WKÊmmWmWÊM 
USO EXaUSWO DOS CORREIOS 
1 IMudome 
1 1 Recusado 
1 | Desconhecido 
1 1 Não procurado 
C3 Endereço Insuficiente 
CU Nãoexisteonúmeroindkado 
1 1 Cxitios (especificar) 

MBMMPiMfMlNiÉÉi 
TCNTAWASDEENJREGA 

V. 1 1 às h. 

21; / / às h. 

3̂  / / às K 

CARMBO 

UNIDADE ENTREGADORA CIDADE 
U F c 0 • 

RiihrirarfnrP̂ inrKável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ /isto ,. 

O 

ia II Material rede Material reciclável -RECICLAR MATERIAIS Ê PRESERVAR o MEIO AMBIENTE-
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j r 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e:  

CNPJ:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A CARAGUATATUBA 

0 3 . 9 9 1 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 8 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima què vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:33:48 do dia 30/04/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/05/2Q14. 

Certidão expedida gratuitamente. 

f. 

1 de 2 30/04/2014 15:3 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S l ^ T? 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM - $aJ^^ 

i  

Identificação do Processo 

Número: 53000.040830/2013 Localidade / UF: CARAGUATATUBA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

Aviso: 9 Publicação: 05/12/2000 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
1 : 1 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Leonardo de Macedo 272.516.768-00 Vice-Presidente 13/09/2012 
13/09/2014 

Idesio Hideru Kashiura 063.343.488-41 Tesoureiro 13/09/2012 
• 13/09/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

DALTINEI DONIZETTI 
FERREIRA 

000.093.808-41 Presidente 13/09/2012 
13/09/2014 

Stella Maris Ferreira 194.987.438-94 Secretário 13/09/2012 
13/09/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 1 • ' • » . 

lapa RadCom: 

- Declaração de que a.emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 03 
- Certidão Negativa ANATEL FL.^6 1 

- CNPJ válido e atual FL. 28 ' 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 21/25 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 29/32 
- O Estatuto Social FL. 10/20 
- Cópia do RG e CPF. FL. 59//60/61//62/63//64 

v*>.s 

PÁgma 1 d * 1 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

UizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

Protocolo n2;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 3 0 0 0 . 0 4 0 8 3 0 / 2 0 1 3 - 6 9 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 de maio de 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/07/2014, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049761 e o código CRC F57B9B0F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 616/2014/SEI-MC

Brasília, 24 de julho de 2014

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Caraguatatuba, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
28/07/2014, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054283 e o código CRC 1D3FF197.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.040830/2013-69

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA

 

Em atenção ao Memorando n° 616/2014/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Processo n° Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53504.009195/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
Informe da Anatel para
eventual aplicação de sanção;

Irregularidades apuradas: veiculação
de publicidade; descumprimento de
exigências ou instruções baixadas pela
Justiça Eleitoral; instalação de estúdio
princípio em localidade distinta
daquela autorizada.

Data de ocorrência: 25/4/2013
(irregularidades de conteúdo) e
29/4/2013 (irregularidades não-
técnicas).

Registros de PAIs
concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53000.041035/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0283551);

Despacho n° 621, de 5/8/2009 -
ADVERTÊNCIA (0283554);

Infrações apuradas: art. 40, incisos XII
e XV, do Decreto n° 2.615, de
3/6/1998;

Data de ocorrência: 7/8/2008.

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;
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Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.005077/2010

Portaria n° 399, de 20/9/2012,
publicada no Diário Oficial da União -
DOU de 21/9/2012 - MULTA (0283554);

Infrações apuradas: art. 40, incisos XII
e XV, do Decreto n° 2615, de
3/6/1998; bem como art. 28, item 12,
alínea "h", do Decreto n° 52.795, de
31/10/1963;

Data de ocorrência: 27/3/2008.

Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001626/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Portaria n° 396, de 21/12/2010,
publicada no DOU de 29/3/2011 - MULTA
(0283554);

Infrações apuradas: art. 40, incisos
XII, XV e XXIX, do Decreto n° 2615, de
3/6/1998;

Data de ocorrência: 14/10/2009.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 31/12/2014,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283512 e o código CRC BAF70BC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Caraguatatuba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA CNPJ: 03.991.267/0001-86
Nome Fantasia: RÁDIO INTEGRAÇÃO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA Número: 193
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03991267000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 11660060 Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA

Número: 193 Complemento: LOJA 52 Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Caraguatatuba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 11660060 Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA 

Número: 193 Complemento: LOJA 52 Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Caraguatatuba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 530000005692001 Fistel: 50011907703

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

106 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

27465 ATOATO  SCMSCM  23/07/2002 25/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

459 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Anexo ao Despacho CODEN 0283512 - I (0283551)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 86



40969 ATOATO  SCMSCM  01/12/2003 05/12/2003 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

621 DespachoDespacho  MCMC  05/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

693 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2010 29/03/2011 Multa Jur.Jur. 

399 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2012 21/09/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA - CNPJ/CPF

(03.991.267/0001-86) Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CARAGUATATUBA/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM822

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  08:0008:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

29/10/2014http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo ao Despacho CODEN 0283512 - I (0283551)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 87



Anexo ao Despacho CODEN 0283512 - II (0283554)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 88



Nº 184, sexta-feira, 21 de setembro de 2012 63ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012092100063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5 3 5 1 6 . 0 0 7 6 0 8 / 2 0 11 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de
Cianorte RADCOM

Cianorte PR Multa 2.829,83 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98, item
19.1 da Norma Complementar
nº 1/2004 e parágrafo único
do Art. 5º da Portaria MC nº
26/96

Portaria DEAA nº 396 ,
de 20/09/2012

Portaria MC nº 858/2008

53000.001563/2012 Associação e Movimento Comuni-
tário Estandarte de Imbaú RADCOM

Telêmaco Borba PR Multa 425,96 Inciso XXIX do Art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA nº 397 ,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 85/1994

5 3 0 0 0 . 0 1 8 1 4 0 / 2 0 11 Fundação Enoch de Oliveira de
Comunicação Social FM e OM

Poços de Caldas e Go-
vernador Valadares

MG Multa 9.571,99 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA nº 398,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 858/2008

53000.005077/2010 Associação Comunitária Caraguata-
tuba RADCOM

Caraguatatuba SP Multa 3.352,28 Inciso XII e XV do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de
3/6/98, e alínea "h", item 12
do Art. 28 do RSR

Portaria DEEA nº 399,
de 20/09/2012

Portaria MC nº 858/2008

53000.055008/2010 Fundação Walpecar - Waldevino
Pereira de Carvalho RT V

Umuarama PR Multa 4.618,07 Arts. 27, 31 e inciso I do art.
46 do Decreto nº 5.371, de
17/2/05 Portaria DEEA nº 400,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 8 9 0 7 / 2 0 11 Televisão Atalaia Ltda
TV e FM

Aracaju SE Multa 12.413,88 Art. 28, item 9 do Decreto nº
52.795, de 31/10/63 Portaria DEEA nº 401,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 858/2008
e Portaria MC nº 85/1994

53000.064008/2010 Fundação Cultural Riograndense
OM

Caxias do Sul e Vacaria RS Multa 2.629,38 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEEA nº 402,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 85/1994

53000.052257/2010 Serra e Mar Transmissões Ltda
FM

Angra dos Reis RJ Multa 385,63 Art. 28, item 9 do Decreto nº
52.795, de 31/10/63 Portaria DEEA nº 403,

de 20/09/2012
Portaria MC nº 85/1994

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E
ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos arts. 12, 18, 19 e 20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004,
resolve:

Art. 1o O art. 1o da Portaria MME no 554, de 23 de setembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, no dia 12 de dezembro de
2012, o Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos
Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-3", de 2012,
para início de suprimento de energia elétrica a partir de 1o de abril de
2015.

Parágrafo único. O início do período de suprimento de ener-
gia elétrica dos Contratos de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEARs poderá ser antecipado até 1o de janeiro de
2015, desde que os Sistemas de Transmissão ou de Distribuição
associados estejam disponíveis para operação comercial, na data an-
tecipada." (NR)

Art. 2o O art. 3o da Portaria MME no 554, de 23 de setembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o Os empreendedores que pretenderem propor a in-
clusão de projetos de geração no Leilão "A-3", de 2012, deverão
requerer, até as 12 horas do dia 28 de junho de 2012, o Cadas-
tramento e a Habilitação Técnica dos respectivos projetos à Empresa
de Pesquisa Energética - EPE, encaminhando a Ficha de Dados cons-
tante do Sistema de Acompanhamento de Empreendimentos Gera-
dores de Energia - AEGE da Empresa e demais documentos, con-
forme instruções a serem disponibilizadas na internet -
www.epe.gov.br, bem como a documentação referida na Portaria
MME no 21, de 18 de janeiro de 2008.

....................................................................................." (NR)
Art. 3o O art. 10 da Portaria MME no 554, de 23 de setembro

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. Os empreendedores que pretenderem propor a in-

clusão de projetos de geração de energia elétrica no Leilão "A-3", de
2012, previsto nesta Portaria, interessados em compartilhar as Ins-
talações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de Ge-
ração para Conexão Compartilhada - ICG, de que trata o Decreto no

2.655, de 2 de julho de 1998, para acesso à Rede Básica em 1o abril
de 2015, deverão requerer Cadastramento específico à EPE, conforme
informações disponíveis na rede mundial de computadores, no sítio
www.epe.gov.br, observado o prazo estipulado no art. 3o.

....................................................................................." (NR)
Art. 4o Os agentes de distribuição deverão retificar ou ra-

tificar, até o dia 21 de novembro de 2012, as Declarações de Ne-
cessidades, de que trata o art. 11 da Portaria MME no 554, de 23 de
setembro de 2011, na forma e modelo a serem disponibilizados no
endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia na internet -
www.mme.gov.br, para atendimento à totalidade do seu mercado, com
início de suprimento de energia elétrica a partir de 1o de janeiro de
2015.

Parágrafo único. As Declarações de Necessidades, uma vez
apresentadas pelos agentes de distribuição, serão consideradas irre-
vogáveis e irretratáveis e servirão para posterior celebração dos res-
pectivos CCEAR.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6o Fica revogado o art. 1o da Portaria MME no 312, de
23 de maio de 2012.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

PORTARIA No- 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E
ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos arts. 12, 18, 19 e 20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004,
resolve:

Art. 1o O art. 1o da Portaria MME no 136, de 15 de março de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, no dia 14 de dezembro de
2012, o Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos
Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-5", de 2012,
para início de suprimento de energia elétrica a partir de 1o de janeiro
de 2017." (NR)

Art. 2o O art. 4o da Portaria MME no 136, de 15 de março de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o Os empreendedores que pretenderem propor a in-
clusão de projetos de geração no Leilão "A-5", de 2012, deverão
requerer à Empresa de Pesquisa Energética - EPE, até as 12 horas do
dia 5 de julho de 2012, o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos
respectivos projetos, encaminhando a Ficha de Dados constante do
Sistema de Acompanhamento de Empreendimentos Geradores de
Energia - AEGE da Empresa e demais documentos, conforme ins-
truções disponíveis no seu sítio na internet - www.epe.gov.br, assim
como a documentação referida na Portaria MME no 21, de 18 de
janeiro de 2008.

§ 1o Excepcionalmente, os empreendedores que pretenderem
propor a inclusão de projetos de geração a gás natural em ciclo
combinado deverão protocolar na EPE, até as 12 horas do dia 6 de
agosto de 2012, os seguintes documentos:

....................................................................................." (NR)
Art. 3o O art. 10 da Portaria MME no 136, de 15 de março

de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. Os agentes de distribuição deverão apresentar até o

dia 18 de setembro de 2012, na forma e modelo a serem dispo-
nibilizados no endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia
na rede mundial de computadores - www.mme.gov.br, as Declarações
de Necessidade para o Leilão "A-5", de 2012.

....................................................................................." (NR)
Art. 4o Os agentes de distribuição deverão retificar ou ra-

tificar, até o dia 23 de novembro de 2012, as Declarações de Ne-
cessidades, de que trata o art. 10 da Portaria MME no 136, de 15 de
março de 2012, na forma e modelo a serem disponibilizados no
endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia na internet -
www.mme.gov.br, para atendimento à totalidade do seu mercado, com
início de suprimento de energia elétrica a partir de 1o de janeiro de
2017.

Parágrafo único. As Declarações de Necessidades, uma vez
apresentadas pelos agentes de distribuição, serão consideradas irre-
vogáveis e irretratáveis e servirão para posterior celebração dos res-
pectivos CCEAR.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6o Fica revogada a Portaria MME no 313, de 23 de maio
de 2012.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de setembro de 2012

No- 2.878 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
n. 48500.004499/2012-61, resolve (i) aprovar as contratações propostas
pelo interventor da Companhia de Energia Elétrica do Estado do To-
cantins - CELTINS dos seguintes profissionais: Ary Pinto Ribeiro Filho,
engenheiro eletricista, CPF n. 167.276.814-49, a partir do dia 12 de se-
tembro, data do pedido formulado pelo interventor, e de Simonne Rose
de Souza Neiva Coêlho, engenheira eletricista, CPF n. 337.601.014-53,
a partir da data da concessão da licença do cargo que atualmente ocupa
como servidora pública federal; e (ii) estabelecer em até R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) mensais os salários correspondentes a cada um
dos referidos profissionais, a serem custeados pela concessionária.

No- 2.880 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nº 48500.004498/2012-17, 48500.004517/2012-13,
48500.004518/2012-50XXXXXX/XXXX-XX, 48500.004519/2012-
02, 48500.004520/2012-29, resolve (i) aprovar as contratações de
Uilton Roberto Rocha, engenheiro eletricista, CPF nº 134.423.766-53,
e de Cleber José de Souza Villa Verde, engenheiro civil, CPF nº
209.033.597-15, a fim de que exerçam os cargos de Diretor da Caiuá
D, CNEE, CFLO, EDEVP e EEB; (ii) determinar que as contratações
sejam consideradas válidas desde 12 de setembro de 2012, data do
pedido formulado pelo interventor; e (iii) fixar em até R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) mensais os salários correspondentes a cada
um dos cargos em questão, que será rateado a proporção de 1/5 (até
R$ 7.000,00) a ser pago por cada distribuidora.

Em 20 de setembro de 2012

No- 2.931 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de 10 de março
de 2009, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no
disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e no art.
47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela Re-
solução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no que
consta no Processo 48500.001404/2011-77, resolve: conceder o efeito
suspensivo requerido por TPI - Triunfo Participações e Investimentos
S/A, em recurso interposto em face do Despacho nº 2.198-SGH/ANE-
EL, de 03/07/2012, por se encontrar presente o requisito do justo
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, ensejador da sus-
pensividade.

No- 2.932 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de 10 de março
de 2009, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no
disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e no art.
47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela Re-
solução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no que
consta no Processo 48500.001406/2011-66, resolve: conceder o efeito
suspensivo requerido por TPI - Triunfo Participações e Investimentos
S/A, em recurso interposto em face do Despacho nº 2.315-SGH/ANE-
EL, de 12/07/2012, por se encontrar presente o requisito do justo
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, ensejador da sus-
pensividade.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 684 - Processo n.º 53000.007780/2009. Aplicar à Sociedade de
Teleeducação Comunitária Cultural de São Caetano , executante do
serviço especial de repetição e de retransmissão de televisão, no
município de São Caetano do Sul/SP, a pena de multa no valor de R$
520,62, com fundamento no inciso V do artigo 45 do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, por contrariar o disposto no artigo 31 do referido Re-
gulamento.

No- 686 - Processo n.º 53000.009195/2009. Aplicar à Radiodifusão e
TV Caxias Limitada, executante do serviço de retransmissão de te-
levisão, no município de Caxias/MA, a pena de multa no valor de R$
1.197,28, com fundamento no caput do artigo 45 do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, por contrariar o disposto no artigo 31 do referido Re-
gulamento.

No- 690 - Processo n.º 53000.001690/2008. Aplicar à Sistema Imperial
de Comunicação Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de Marechal Deodoro/AL, a pena de
multa no valor de R$ 674,88, com fundamento no caput do artigo 62
do Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT, por contrariar o
disposto na alínea "e" do artigo 38 do CBT c/c a letra "f" do item 12
do artigo 28 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

No- 691 - Processo n.º 53000.040144/2009. Aplicar à Associação
Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Vir-
ginópolis/MG, a pena de multa no valor de R$ 1.763,26, com fun-
damento no caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de ra-
diodifusão Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto nos
artigos 16, parte final e 18 da Lei nº 9.612/98 c/c os incisos XII e XV
do artigo 40 do RSRadCom.

No- 692 - Processo n.º 53000.031318/2009. Aplicar à Associação
Beneficente e Comunitária de Dona Euzébia, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Dona Euzébia/MG, a
pena de multa no valor de R$ 1.763,26, com fundamento no caput do
artigo 40 do Regulamento do Serviço de radiodifusão Comunitária -
RSRadCom, por contrariar o disposto nos artigos 16, parte final e 18

da Lei nº 9.612/98 e nos incisos XII e XV do artigo 40 do RS-
RadCom.

No- 693 - Processo n.º 53000.001626/2010. Aplicar à Associação
Comunitária Caraguatatuba, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Caraguatatuba/SP, a pena de multa no
valor de R$ 3.112,92, com fundamento no caput do artigo 40 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom,
por contrariar o disposto nos incisos XII, XV e XXIX do artigo 40 do
RSRadCom.

No- 696 - Processo n.º 53000.004394/2009. Aplicar à Rádio Me-
tropolitana Paulista Ltda., executante do serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, no município de Mogi das Cruzes/SP,
a pena de multa no valor de R$ 1.542,57, com fundamento no caput
do artigo 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT, por
contrariar o disposto na alínea "e" do artigo 38 do CBT.

No- 700 - Processo n.º 53000.039311/2009. Aplicar à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Naviraí, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Na-
viraí/MS, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no
caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de radiodifusão Co-
munitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do RSRadCom.

No- 701 - Processo n.º 53000.058863/2009. Aplicar à Associação
Comunitária de Cruzeiro Vale FM de Radiodifusão, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cruzeiro/SP, a
pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do
artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RSRadCom, por contrariar o disposto no artigo 18 da Lei nº 9.612/98

e no inciso XV do artigo 40 do RSRadCom.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 179, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Autoriza a empresa Usina Eldorado S.A. a
ampliar a capacidade instalada da Central
Geradora Termelétrica denominada UTE
Eldorado, localizada no Município de Rio
Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 05/2010-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.002062/2004-67, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de março de 2011

No- 1.361 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições conferidas pelas Portarias ANEEL no 914, de 29 de abril de 2008, considerando o disposto na Lei no 10.848, de 15 de março
de 2004, no Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, no inciso I do art. 2º da Resolução Normativa no 323, de 8 de julho de 2008, e o que
consta do Processo no 48500.006693/2010-10, resolve: I - homologar os Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente
Regulado - CCEAR resultantes do 8º Leilão de Energia Proveniente de Empreendimentos de Geração Existentes, conforme Tabela a seguir; II
- determinar que os contratos que lastreiam o suprimento dos CCEAR em questão sejam monitorados pela CCEE pelo prazo total do suprimento
dos CCEAR ora homologados.

CCEAR no Produto Ve n d e d o r Submercado Comprador Total de energia contra-
tada por CCEAR (MWh)

Preço de venda (1)

(R$/MWh)
Receita fixa anual (1)

(R$/ano)
7167 2010-Q05 CHESF Nordeste AES Sul 332.029,125 99,50 -
7168 CEEE Distribuidora 380.102,006
7169 Eletropaulo 33.973,055
7170 RGE 261.847,814
7171 E L E T R O N O RT E Norte AES Sul 866.162,945 99,00 -
7172 CEEE Distribuidora 991.570,449
7173 Eletropaulo 88.625,355
7174 RGE 683.081,251
7175 2010-D05 COSAN Sudeste/ Centro-Oeste AES Sul 14.436,050 - 728.306,00
7176 CEEE Distribuidora 16.526,175
7177 Eletropaulo 1.477,089
7178 RGE 11 . 3 8 4 , 6 8 6

(1) Preços de venda e receita fixa anual referenciados à data de realização do leilão.

FREDERICO RODRIGUES

Art. 1o Autorizar a empresa Usina Eldorado S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 05.620.523/0002-35, localizada na Fazenda São
Pedro, parte, Rodovia MS-145, km 49, ao lado direito no sentido de
Ipezal para Deodápolis, Município de Rio Brilhante, Estado de Mato
Grosso do Sul, a ampliar a capacidade instalada da Central Geradora
Termelétrica denominada UTE Eldorado em 12.000 kW, utilizando
Bagaço de Cana-de-Açúcar como combustível, passando a ser cons-
tituída por duas Unidades Motogeradoras a Diesel de 509,6 kW, cada
uma, e uma Unidade Geradora de 12.000 kW, utilizando Bagaço de
Cana-de-Açúcar como combustível, outorgadas pela Resolução ANE-
EL no 353, de 13 de outubro de 2004, e uma Unidade Geradora de
12.000 kW, utilizando Bagaço de Cana-de-Açúcar como combustível,
totalizando 25.019 kW de capacidade instalada e 8.300 kW médios de
garantia física de energia, localizada às coordenadas 21º51'52" S e
54º1'9" W, no Município de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do
Sul.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada utilizar o Sistema de Trans-
missão de interesse restrito definido no Despacho ANEEL no 2.308,
de 25 de junho de 2009, e promover as adequações que se façam
necessárias em virtude da ampliação de potência de que trata esta
Portaria, por sua exclusiva responsabilidade e ônus.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - ampliar a Central Geradora Termelétrica conforme cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) conclusão da Montagem Eletromecânica da 4a Unidade
Geradora: até 10 de abril de 2011;

b) início da Operação em Teste da 4a Unidade Geradora: até
15 de abril de 2011; e

c) início da Operação Comercial da 4a Unidade Geradora: até
1o de maio de 2011;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 05/2010, a
Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Por-

taria, no valor de R$ 2.494.331,00 (dois milhões, quatrocentos e
noventa e quatro mil, trezentos e trinta e um reais), que vigorará até
três meses após o início da operação da Unidade Geradora da UTE
Eldorado;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital, por um prazo de quinze anos; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a ampliação
do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem definidas em
regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 2006, o per-
centual de redução a ser aplicado às tarifas de uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela UTE Eldorado, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória ANEEL n° 1.113, de
15/03/2011, constante do Processo n° 48500.005885/2010-17, pu-
blicado no DO nº 57, de 24/03/2011, Seção 1, página 96, onde se lê:
"... da Resolução Homologatória nº 1.101, de 17 de dezembro de
2011...", leia-se: "...da Resolução Homologatória nº 1.101, de 17 de
dezembro de 2010...".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de março de 2011

No- 1.358 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL -SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições regimentais e em conformidade com o que estabelece a
Resolução Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004, tendo em vista
o que consta no Processo 48500.005894/2010-08, e considerando o
recurso interposto pela Copel Geração e Transmissão S.A - COPEL-
GT, resolve: - manter a decisão constante no Auto de Infração nº
006/2011-SFE, qual seja, a aplicação da penalidade de advertência e
multa no valor de R$ 223.707,14 (duzentos e vinte e três mil, se-
tecentos e sete reais e quatorze centavos), adotando como funda-
mento, aqueles constantes na Análise do Pedido de Reconsideração,
com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº
63/2004. Para efeitos de recolhimento da multa devem ser observadas
as disposições do art. 24, parágrafo único, e art. 25 da Resolução
Normativa nº 63/2004.

JOSÉ ASSAD THOMÉ JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de março de 2011

No- 1.369 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria nº 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada Resolução, e conside-
rando o que consta do Processo nº 48500.005102/2006-58, resolve: I
- Liberar a unidade geradora UG1 de 25.500 kW de capacidade
instalada da UHE São José localizada no rio Ijuí, nos Municípios de
Salvador das Missões e Rolador, Estado do Rio Grande do Sul,
concedida à empresa Ijuí Energia S.A., por meio do Contrato de
Concessão nº 006/2006-MME-UHE São José, de 15 de agosto de
2006, para início da operação comercial a partir do dia 29 de março
de 2011, quando a energia produzida pela unidade geradora deverá
estar disponível ao sistema

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

Anexo ao Despacho CODEN 0283512 - II (0283554)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 90



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2382/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.040830/2013-69
Processo de Outorga nº: 53000.000569/2001
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Caraguatatuba, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP.

 
ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                                         

                        I.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

                                  

                  II.                 Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato
relativo à última Diretoria se expirou em 13/09/2014. Caso haja a entrada de novos
membros, deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

 

                   a.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                      b.                   CPF de todos os dirigentes.

 
                                     
 

CONCLUSÃO

3.                  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
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Serviço de Apoio Administrativo, em 03/02/2015, às 13:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2015, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0356131 e o código CRC 2E5BB6DC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3267/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de fevereiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Caraguatatuba
Praça Cândido Mota, nº 193, Sala 36, Centro
11.660-060 / Caraguatatuba – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040830/2013-69.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
2382/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2015, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0356147 e o código CRC 8ADF13A3.
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Março de 2015. 

ILMO. SR. COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

,5Ub. o/3~23/s -5( 

9/0)//ç 

Ref.: Oficio n° 3267/2015/SEI-MC 
Processo 53.000.040.830/2013-69 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 03.991.267/0001-86, autorizatária do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente à presença de 
V.Sa., dar cumprimento ao Oficio n° 3267/2015/SEI-MC e nota Técnica n° 2382/2015/SEI-
MC. 

Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos autos do processo de 
renovação de outorga de n° 53.000.040.830/2013-69. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Cara 	. guata
AO* 

P/ ASSOA 	N4ARIA CARAGUATATUBA 
i • LTINE DONIZETTI FERREIRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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Caraguata uba, 11 de Agosto de 2014. 

inei P enizeúi Ferre ra 

Diretor —Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AS MBLÊIA GERAL L ORDINÁRIA  

O Presidente da Associação Comunitária Caraguatatuba, no uso de suas 

atribuições que confere os artigos 24-25-15 — III, do Estatuto Social, tem a grata 

satisfação de convocar os associados com direito a voto para, a ASSEMBLÉIA 

GERAI_ ORDINÁRIA, á realizar-se na sede a ?raça Cândido Mota n°193. sala 36, 

Centro — Caraguatatuba — SP, no dia 26 de Agosto de 2014, às 9:00 horas, em 

primeira chamada em atendimento ao Artigo 9° - Cap. IV e Artigo 29° - Cap. VI, do 

Estatuto Social com a seguinte: 

ORDEM DO DIA - Aprovação das contas e balanços financeiros dos anos 2012 a , 
2013, 

— ELEIÇÃO, REELEIÇÃO e POSSE da DIRETORIA EXECUTIVA para os cargos 
de: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, TESOUREIRO, SECRETÁRIO. 

— REELEIÇÃO e POSSE do DIRETOR DE OPERAÇÕES. 

-- ELEIÇÃO, REEI FIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO FISCAL para os 
cargos de: PRESIDENTE, V10E-PRESIDENTE, 1° SECRETÁRIO e 2° 
SECRETÁRIO. 

— ELEIÇÃO, REELEIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO 
para os cargos de PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE e SECRETÁRIO. 
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ASSOCIAÇÃO COiCJMITÁRIA CARAGUATATUBA 
03.991.26710001-88 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  

RTD 

Ft:Soo-- 

Em 26 de Agosto de Dois MO e Quatorze às 9:00 horas, à Praça: Cândido Motta, 	193 Saia 36 

— Centro, na Cidade de Careouatatuba, Estada de São Paulo, os associados reuniram-se para 

Assembléia Gerai Ordinária em atendimento ao artigo 31 e 32 do Estatuto Registrado sob n° 

42970/8-865 no Registre de Pessoas Juridicas de Cereguatatuba. 

Em atendimento ao art. 14° e 35° Parágrafo Único foram todos os associados devidamente 

convocados peio Sr. Presidente em 29 de Agosto de Dois Mil e Doze, e fixado na sede á 

convocação conforme estabelece o artigo 32, do Estatuto, e as 9:00horas do dia 26 de Agosto 

de Dois Mil e Quatorze, iniciaram em Primeira Chamada e as 9:45 horas em Segunda Chamada, 

sendo que os convocados presentes, atendendo os art. 7°, alíneas 1 II III e 8°, alíneasI ti III do 

Estatuto, para deliberar sob a ORDEM DO DIA: 

1 —Aprovação das contas e jalanços financeiros dos anos 2012 a 2013. 

2— ELEIÇÃO, REELEIÇÃO e POSSE da DiRtiORIA EXECUTIVA para os cargos d 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, TESOUREIRO, SECRETÁRIO. 

3— REELEIÇÃO e POSSE do DIRETOR DE OPERAÇÕES. 

4— ELEIÇÃO, REELEIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO FISCAL para os cargos de: 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, 1° SECRETÁRIO e 2° SECRETÁRIO. 

5— ELEIÇÃO, REELEIÇÃO e POSSE dos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO para os j 

cargos de PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE e SECRETÁRIO. 

Foram colocados em discussão os assuntos, na ordem dos itens constantes acima segue: 

APROVAÇÃO DAS CONTAS  

1 — Foram analisadas e aprovadas as contas e balanços financeiros dos anos de 2042e 2013; 

2 — Foram eleitos, reeleitos e empossados para constituição da Diretoria Executiva, com 

mandato de dois anos os seguintes cargos. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

DIRETOR PRESIDENTE: 

DALTINE i DONITTI FERREIRA, brasileiro, divorciado, autônomo, RG.8.141.805 e 

CPF. 000.093.308-41, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Dr. Artur Costa Filho, 

n2123 apto 404 — Bairro Centro, Caraguatatuba, SP. 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: 

LUIZ CARLOS RICARDO, brasileiro, casado, contador RG.6.804.757 e CPF. 666.836.968-53, 

residente e domiciliado nesta cidade, a Rua José Damazo dos Santos, ri°39 apto 10— Bairro 

Centro, Caraguatatuba, SP. 

Outros (origem externa)  (0420948)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 99



RTD- PJ  
Protoco  
OFICIAL IrD/P

sobGNt',4".4A,IT'iuql3A  CARA"ATATU BA  
c Mic 	ado N2.248 

TESOUREiRO: 

IDESIO HIDERLi KASI-HURA, brasileiro, separado judicialmente, gerente administrativo, 

RG. 14.753.665/sP e CPF. 06::?.343.488-41, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Nove, 

n°865 — Bairro Pontai Santa Marina, Caraguatatuba, SP. 

SECRETÁRIA: 

PATRICIA ANDREA RICARDO, brasileira, divorciada, nutricionista, RG. 19.566.488-7 e 

CPF. 255.454.828-57, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua José Damazo dos Santos, 

n°39— Bairro Centro, Caraguatatuba, SP. 

DIRETOR DE OPERACÕES  

Continua no cargo o SR. CRISTIAN CHARLES VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, 

RG. 30.106.905-0 e CPF. 300.175.108-80, residente e domiciliado à Rua José Antônio Souza 

Castro Rodrigues, n° 603, Rio do Ouro, nesta cidade, de Caraguatatuba, SP. 

CONSELHO FISCAL  

Foram eleitos, reeleitos e empossados no Conselho Fiscal: as seguintes pessoas: 

PRESIDENTE: 

CLÓVIS DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, RG. 16.420.182-8/SP e 

CPF., 048.658.248-55, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida São Paulo, n°797— Bairro.  

Indaié, Caraguatatuba, SP. 

VICE-PRESIDENTE: 

NATALIE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira solteira, do comércio, RG 43 173.010-6/SP/ 

e CPF. 349.638.568-59, residente e domiciliada nesta cidade, à Avenida Anchieta, n°749 apto 

302— Bairro Centro, Caraguataiuba, SP. 

F 

1°SECRETÁRlA: 

ANDRÉIA CRISTINA BARRETO, brasileira, solteira, do comércio, RG.28.222.787-8 e 

CPF. 190.587.988-10, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua José Antônio Souza Castro 

Rodrigues, n°603— Bairro Rio do Ouro, Caraguatatuba, SP. 

2°SECRETÁRIO: 

LUIS AUGUSTO MARCONDES, brasileiro, casado, empresário, RG.27.386.745-3/SP e 

CPF. 190.589.258-62, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Santa Catarina, n°1000 -- 

Bairro Indaié, Caraguatatuba, SP. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Foram eleitos, reeleitos e empossados no Conselho Comunitário as seguintes pessoas* 

PRESIDENTE: 

JOSÉ BENEDITO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, músico, RG.7.550.843-6/SP e 

CPF. 168.901.328-15, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Cristina Canova Passos, n°30 

- Bentica, Caraguatatuba, SP, representante da Associação de Músicos de Caraguatatuba, 

CNPJ 06280.189/0001-08 com endereço na Rua Cristina Canova Passos, n°80 - Benfica, 

Caraguatatuba, SP. 

 

• 
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VICE-PRESIDENTE: 

VALDIRENE MARCOS, brasileira, solteira, coordenadora administrativa, RG.28.409.705-6 e 

CPF. 289.095.228-28, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Mal-uns Fontes, n°30— Bairro 

Morro do Algodão, Caraguatatuba, SP, representante da Associação de Moradores do Morro do 

Algodão — CNPJ. 05.807.260/0001-97, com endereço na Av. Guilherme de Almeida, n°862 — 

Morro do Algodão — Caraguatatuba — SP. 

SECRETÁRIO: 

GILBERTO NERY CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, RG.6.618.916/SP e 

CPF. 602.468048-15, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Irmã São Francisco, n°704—

Bairro Caputera, Caraguatatuba, SP, representante da Assoc ação Cultural Comunitátia e 

Artística de Caraguatatuba, com endereço na Rua Irmã São Francisco, n° 704 — Bairro Caputera 

Caraguatatuba SP. 

MEMBROS SUPLEMENTES: 

FABIANO BRUGNEROTTI GONÇALVES, brasileiro, solteiro, protético, RG.43.372.346-4/SP e 

CPF. 303.112.498-76, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Cardeal, n°786—Jardim 

Gaivotas, Caraguatatuba, SP, representante da Associação dos Moradores e Amigos do Bairro 

Jardim Gaivotas de Caraauataluba, com endereço na Rua Araponga, n°177—Jardim Gaivotas, 

Caraguatatuba, SP. 

LUIZ ALBERTO JARA ALFARO, chileno, casado, autônomo, RNE. W 631.997-9 

CPF. 052.320.178-88, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Margarida, n°45 — Martin de 

Sá, Caraguatatuba, SP, representante da Associação dos Guardadores de Carro de 

Caraguatatuba, com endereço na Rua Margarida, n°45 — Martin de Sá, Caraguatatuba, SP. 

Após a eleição, reeleição• conforme termos do artigo 34 do Estatuto.. Após a reeleição o Sr. 

Presidente deu oportunidade de uso da palavra aos presentes e como ninguém se manifestou 

deu por encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. 

Segue a assinatura de todos os demais associados presentes aposta em lista de presença. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Zi • 

DIRET 
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SECRETARIA: PATRICIA ANDREA RICARDO 

 

DIRETOR i E OPERAÇÔE 

PRESIDENTE: 9LÓVIS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

VICE-PRESID 	: NATALIE-CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 

l*SECRETÁRIA: ANDRÉIA CRISTINA BARRETO 

2°SECRETÁRIO: LUIS AUGUSTO MARCONDES 

VICE-PRESIDENTE: VALDIRENE MARCOS 
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SECRETA O: GILBERTO NERY CA ALHO 

r 

MEMBROS SUPLEMENTES 

  

     

FAB ÂNOz UGNEROTTI GONÇALVES 

 

    

     

LUIS ALBERTO JARA ALFARO / 
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Assembléia Geral Ordinária de 26 de Agosto de 2014, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAGUATATUBA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6953/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.040830/2013-69

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Caraguatatuba, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                      I.                   O cargo de Diretor de Operações não consta dentre os
cargos indicados no art. 14 do Estatuto Social, assim como as suas atribuições,
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

 8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

 h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

 h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

                                

                    II.                   Prova de o Sr. Cristian Charles Vieira da Silva é brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                   III.                   CPF do Sr. Cristian Charles Vieira da Silva.

                                     
 

CONCLUSÃO
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3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 02/04/2015, às 07:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445342 e o código CRC 6E262CFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10077/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de abril de 2015

Ao Senhor
DALTINEI DONIZETTI FERREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Caraguatatuba
Praça Cândido Mota, nº 193, Sala 36, Centro
​11.660-060 / Caraguatatuba – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040830/2013-69.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6953/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445346 e o código CRC 34EB75FB.
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ASSOCIAÇÃO COCOMLJNIT RL  ABA IJATATIIBA 

CNPJ/MF N° 03.99L26710001-86  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA E1 I 
16 DE JUNHO DE 2015 

Aos dezesseis dias do mês de junho de 2015. em sua sede Social, sita na Praça. 
Cândido Mota, 193 - sala 36 - Centra, nesta cidade de Caraguatatuba - SP, 
reuniram-se. em ASSEMBLÉIA  ERAL. EXTRAORDI1%ÁRJA, dirigentes da  
ASSOCIAÇÃO 	A A IXAT TUBA, às 10:00 horas, em 
segunda convocação, em razão da falta de "quorum " na primeira convocação. 
devidamente  convocados., com supedâneo no artigo ' dos Estatutos Sociais, 
vale dizer. mediante Aviso afixado na sede da entidade, vazado no seguinte teor: 
"ASSOCIAÇÃO COCOMUNITÁRIAA CARAGUATATUIBA. Fica V,Sa,. 
convocado a comparecer à Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no 
dia 16 de junho de 2015, às 9:00 horas em primeira convocação. em sua sede 
social, sita na Praça Cindido Mota, 193 - sala 36 - Centro.. neste município de 
Caraguatatuba - SP com a finalidade dc deliberar sobre a sente ordem do dia= 
a) Cumprimento do Oficio n° 10.077.2015'SEJ- C e Nota Técnica n° 
6953t20]StSEI-MC. da lavra da Secretaria de Serviços de Comunicação 3" Eletrônica do Ministério das ComunicaçÕes, referente à renovação de outorga , 
da entidade, com a extinção do cargo de Diretor de Operaçôes de seu quadro :1 
diretivo. Carag atat ba, 01 de .unho de 2015. ass) alt er Donizetti etti Ferreira -)T 
Diretor Presidente". Assumiu a presid n ia dos trabalhos, o Sr. Dai tin t- 
Doni etti Ferreira., que convidou a mim, Patricia Aiidrea Ricardo para secretária. 
Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente colocou em pauta o itens central da 
assembleia, vale dizer, o cumprimento do Oficio if 10.077/20 3/SEI-MO e Nota 
Técnica n° 69531201 5/SIEI-M . dimanantes da Secretaria de Serviços de  
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações e relativos ao processo 
de renovação de outorga da entidade. de n° 53.M00.04 . 30/2 13-69. Para tanto_ 
propunha a extinção do cargo de Diretor de Operações da entidade. uma vez que 
sua permanência implicaria na alteração dos Estatutos Sociais da entidade. 
Colocada em votação, a proposta foi, por tmânimidade aceita, permanecendo  a 
Diretoria Executiva da entidade com 4 (quatro) membros, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente. Tesoureiro e Secretário. Finalizando, o Sr. Presidente informou ~~ 
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que a presente ata será encaminhada para registro e, ato continuo.. remetida à 
Secretaria  de Serviços de Comuriicaçâo Eletrônica do Ministério das 
Comunicações. Caraguatatuba. 16 de junho de 2015. 

DALTQI D N ETTI F[RREERA 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE 
JUNHO DE 2015 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAGUATATUft. 

LISTA DE PRESENÇA 

o 	L L1/ 	 cL 

- 	

/ 
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ILUSTRjSSIMO OFICIAL DE REGISTRO DE TÏTULOS E DOCUMENTOS 

DE CARAGUATATIJBA -SP 

SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE DOCUMENTO 

NacianaIïdade:_` 	i i-: r' 	 profissão r~ 	' 
estado civil; t ío 	+ 

- 	 I 

complemento do dorn€cílio (apto, casa, H ..,) PQ 
idade; 	, 	r~~	-+ 	estado: - 

tel fon _ 1 	6•' 	e--ma11:  

Vem requerer a Vossa Senhoria o REGISTRO da seguinte docu venta: 

~i - 

Termos em que, pede deferimento. 

araguatatuba, 	w 	de de 

r 	- 

Tahllq di 	hi l , 	rüxrJ 	i 1 	1 

Ì1111 	.IC' L1 	's LM1{ 	~ .l 	l 	f " 	I. ~ - 	~ li 	f. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAO EXTRAORDINÁRIA  

O Presidente da Associação Comunitária Caraguatatuba, no uso de suas 

atrbuiç.ões que confere os artigo 32° do Estatuto Social, fica V.Sa., convocado a 

comparecer à A8SEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA, à realizar-se na sede a 

Praça Cãndido Mota n°193 saia 36, Centro — Caraguatatuba — SP. no dia 16 de 

Junho de 2015, às 9:00 horas, em primeira convocação com a fina'idade de 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Cumprimento do Ofício nL" 1O.077/2015/SEi'-MC e Nota Técnica 

n 6953/2015/SE(-MC,  do lavro da Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicaçães, referente à 

renovação de outorga da entidade, com a extinção do cargo de Diretor 

de Operações de seu quadro diretivo. 

Caraguatatuba, C1 de Junho de 2015. 

? -- Daltin& Donizettti Ferreira 
Diretor—Presidente 

ASS I `r O C UNITÁR1a 

F+R . UAITATU 

PrGa D. C, 	a!O 4 c 	ri_' 193  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CARAGUATATUBA

CNPJ: 03.991.267/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:30:01 do dia 16/07/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/08/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2305/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de julho de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga ​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca dos Processos de Apuração de
Infração instaurados em face da entidade Associação Comunitária
Caraguatatuba, já que, de acordo com o Despacho Interno CODEN (evento SEI
n º 0283512), a entidade é reincidente em infrações ao art. 40 do Decreto 2º
2.615/98, o que poderia ensejar a revogação da autorização. A entidade em
questão requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0609932 e o código CRC 445E2544.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Caraguatatuba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA CNPJ: 03.991.267/0001-86
Nome Fantasia: RÁDIO INTEGRAÇÃO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA Número: 193
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03991267000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 11660060 Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA

Número: 193 Complemento: LOJA 52 Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Caraguatatuba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 11660060 Logradouro: PRACA CANDIDO MOTA 

Número: 193 Complemento: LOJA 52 Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Caraguatatuba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 530000005692001 Fistel: 50011907703

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

106 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

27465 ATOATO  SCMSCM  23/07/2002 25/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

459 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

40969 ATOATO  SCMSCM  01/12/2003 05/12/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

621 DespachoDespacho  MCMC  05/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

693 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2010 29/03/2011 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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399 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2012 21/09/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA - CNPJ/CPF(03.991.267/0001-
86) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CARAGUATATUBA/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM822

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  08:0008:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.040830/2013-69

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA (RADIO
INTEGRAÇÃO)

 

Em atenção ao Memorando n° 2305/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53504.009195/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
informe, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.004859/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0947203);

Despacho n° 621, de 05/08/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: (data de ocorrência:
11/08/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001626/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0947203);

Portaria nº 693, de 21/12/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
29/03/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 incisos
XII, XV e XXIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
14/10/2009).
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.005077/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0947203);

Portaria nº 399, de 20/09/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
21/09/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 incisos
XII e XV do Decreto 2.615/98 e alínea
"h" item 12 do art. 28 do Decreto
52795/63.

Infração: (data de ocorrência:
03/04/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 03/02/2016,
às 09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947211 e o código CRC C01DAFAD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.040830/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA CARAGUATATUBA

9 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CARAGUATATUBA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Carlos Ricardo 666.836.968-53 Vice-Presidente 26/08/2014
26/08/2016

Patrícia Andrea Ricardo 255.454.828-57 Secretário 26/08/2014
26/08/2016

DALTINEI DONIZETTI
FERREIRA

000.093.808-41 Presidente 26/08/2014
26/08/2016

Idesio Hideru Kashiura 063.343.488-41 Tesoureiro 26/08/2014
26/08/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3005/12/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom: FL. 03 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0049760);
- Certidão Negativa ANATEL: evento SEI nº 0609796;
- CNPJ válido e atual FL. 28 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0049760);
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada: FL.04/09 (evento SEI nº 0420498), com mandato
até 26/08/2016;
- comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes (RG e CPF): fls. 10/13 (evento SEI nº 0420948);
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 29/32 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0049760); e
- Estatuto Social FL. 10/20 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0049760), com alterações às fls. 02/05 (evento SEI
nº 0584185.

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo instruído.

Natália Froemming
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2185/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.040830/2013-69
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                               Trata-se da Associação Comunitária Caraguatatuba,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caraguatatuba / SP, por meio da Portaria nº 106, publicada no
DOU de 20/02/2002, e Decreto Legislativo nº 459, publicado no DOU de
07/08/2003.

 
ANÁLISE

2.                                O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 08/07/2013, às fls. nº 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

 

REQUERENTE

                  Associação Comunitária
Caraguatatuba                      

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente - Daltinei Donizetti Ferreira

Vice-Presidente - Luiz Carlos Ricardo

Tesoureiro - Idesio Hideru Kashiura

Secretária - Patrícia Andrea Ricardo
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3.                                 A análise da documentação apresentada, com base no que
dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução
do pedido, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok,
fls. 10/20 (Processo
Digitalizado - evento
SEI nº 0049760),
com alterações às
fls. 02/05 (evento SEI
nº 0584185).   

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 04/09 (evento
SEI nº 0420948),
com mandato até
26/08/2016.   

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 10/13 (evento
SEI nº 0420948).    

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, fls. 03 (Processo
Digitalizado - evento
SEI nº 0049760). 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, evento SEI
nº 0609796.   

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fls. 28 (Processo
Digitalizado - evento
SEI nº 0049760).    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 29/32
(Processo
Digitalizado - evento
SEI nº 0049760).       
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8. Relatório de apuração de infrações Ok, evento SEI nº
0947211

 
4.                 Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade que implique em reincidência em intervalo menor que
um ano para mesma infração, que pode ensejar revogação de outorga nos termos
do artigo 38, III do Decreto nº 2.615/98, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0947211.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (evento SEI 0955436).

 
À consideração superior. 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 05/02/2016, às 08:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 05/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/02/2016, às 14:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955434 e o código CRC FF48E5AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.040830/2013-69

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.040830/2013-69 (ver
documento 0955434), no qual a Associação Comunitária Caraguatatuba
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caraguatatuba / SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985202 e o código CRC D6BFB1CA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69, resolve:

                      

                     Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Caraguatatuba, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caraguatatuba / SP.

 

                            Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                                     Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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PORTARIA Nº 788/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990553 e o código CRC 2769B9B9.

Portaria 788 (0990553)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 1

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 255/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990565 e o código CRC A070CC11.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16909/2016/SEI-MC

Ao Senhor
DALTINEI DONIZETTI FERREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Caraguatatuba
Praça Cândido Mota, nº 193, Sala 36, Centro
​11.660-060 / Caraguatatuba – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 788, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131209 e o código CRC ADBE9F99.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.962215 8 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931962
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931962 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.962215 8 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931962
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931962 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 413, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045037/2013-56
e nº 53730.000009/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RENASCER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacaraú/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058734/2012-96
e nº 53710.000981/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nazareno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 732, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068168/2013-10
e nº 53670.00290/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉ-
DIO -NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alvorada do Norte / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 761, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055760/2011-81
e nº 53830.001944/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA ILHA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
P a r i q u e r a - A ç u / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.014048/2014-21
e nº 53710.000823/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE DE
AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Três Marias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 788, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CARAGUATATUBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 792, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056618/2011-51
e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 903, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000177/1999 e
nº 53900.017409/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BONITENSE DE RADIODIFUSÃO - ACB, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bonito/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.002, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028220/2012-14
e nº 53640.001144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO do município de Itaçu/BA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Itaçu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.041, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.039538/2015-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BARROSO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Barroso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.256, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14
e nº 53640.000714/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.457, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007240/2014-61
e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.040830/2013-69

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba (Radio Integração)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187605 e o código CRC 41571B26.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.040830/2013-69
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2185/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244072 e o código CRC 80AD7A03.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caraguatatuba / SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040830/2013-69

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba (Radio Integração)

Assunto: Encaminhamento de P rocesso

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1741321 e o código CRC E18A1B5E.

Minutas e Anef os

Não Possui.

Refer7 nciaz Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 1741321
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040830/2013-69

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba (Radio Integração)

Assunto: Encaminhamento de P rocesso

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques TeiJeira,
Diretor de Radiodifusão EducatiBa, Comunitária e de Fisca7 iz ação,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1ê 41329 e o código CRC D3A19AD0.

Minutas e AneJ os

Não Possui.

Refer: ncia: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 1741329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.040830/2013-69

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba (Radio Integração)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2185/2016 ( 0955434) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0955436), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha B onna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
17 41331 e o código CRC B36A7 389.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
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Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILB ERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 1741331
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Caraguatatuba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caraguatatuba / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802724 e o código CRC 02C99381.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 1802724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883873 e o código CRC F75AA981.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 1883873
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EM nº 00330/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.040830/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Caraguatatuba, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caraguatatuba 
/ SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.040830/2013-69
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063802 e o código CRC C72F123C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 2063802
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326464)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 31



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326464)         SEI 53000.040830/2013-69 / pg. 43



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.040830/2013-69.

Entidade: Associação Comunitária Caraguatatuba.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332895 e o código CRC 62BE3223.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040830/2013-69,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Caraguatatuba,
inscrita no CNPJ nº 03.991.267/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de
07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caraguatatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2185/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MCTIC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado
Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 788/2016 de 09
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 4332895
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EM nº 00996/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.040830/2013-69,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Caraguatatuba,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.991.267/0001-86,  explore  pelo 
prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caraguatatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2185/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  475/2015/SEI-MCTIC,  emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  por  meio  do  qual  se 
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,  da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 788/2016 de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37241/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.040830/2013-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702545 e o código CRC C5D519E4.

Referência: Processo nº 53000.040830/2013-69 SEI nº 4702545
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